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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª  P A R T E 

I – Leis e Decretos

 (Sem Alteração)

2ª  P A R T E

I - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 339, de 10 MAR 2006

EMENTA: Aprova o Regimento  Interno  do  Centro  de  Apoio 
                       ao Sistema de Saúde (CASIS) da PMPE, com o  seu
                       respectivo Organograma, e dá outras providências

O Comandante Geral, face a competência legal que lhe é atribuída pelo 
Inciso XV, alínea “e”, do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado e 
mandado aplicar pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando  a  necessidade  de  normatinar  as  rotinas  administrativas 
atinentes ao Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE (CASIS), criado por 
força do Decreto n° 11.246, de 12 MAR 86, com a finalidade precípua de prover os 
meios  materiais  e  os  recursos  humanos  e  financeiros,  objetivando  o  pleno 
funcionamento do Sistema de Saúde da Corporação;

Considerando as mudanças organizacionais implementadas no âmbito do 
CASIS,  com  a  criação,  modificação  e  extinção  de  algumas  estruturas 
administrativas,  visando  melhor  adequar  aquele  Centro  às  demandas  que  foram 
surgindo ao longo das últimas duas décadas; e

Considerando,  finalmente,  a  aprovação dos estudos apresentados pela 
Chefia do CASIS, e aprovados pelo Estado-Maior Geral PMPE;

R E S O L V E:

I - Aprovar e mandar publicar em Suplemento de Normativo (SUNOR) o 
Regimento Interno do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE (CASIS), 
com seu respectivo Organograma, constantes do Anexo Único desta Portaria;
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Art.  113. O  Organograma  do  CASIS  é  o  constante  do  Anexo  Único  deste 
Regimento.

Art. 114. Os casos omissos são resolvidos pelo Comandante Geral da PMPE.

3ª  P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Estado  de  Pernambuco,  no  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Estado  de 
Pernambuco  e  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aplicadas  pelo  Chefe  do 
CASIS.

Parágrafo Único. Os Diretores e Chefes dos Centros encaminham as comunicações 
e/ou partes com parecer, para que o Chefe do CASIS, tome as providências cabíveis.

SEÇÃO V

DAS REUNIÕES

Art. 110. Os militares do Estado lotados no CASIS devem comparecer às reuniões 
de  caráter  ordinário  ou  extraordinário  e  entrar  em  forma  com  o  uniforme  que 
estiverem, por ocasião do toque de ordem, segundo as prescrições a seguir:

I – as reuniões ordinárias são realizadas diariamente, antes do início do expediente, e 
as mensais, na última sexta feira do mês;

II – as reuniões extraordinárias  previstas  devem acontecem para  tratar  de  assuntos 
ligados  a acontecimentos ou esclarecimentos de qualquer fato ou ato, devendo haver 
com antecedência a designação de hora, local de reunião e tipo de uniforme a ser 
usado;

III – as reuniões extraordinárias inopinadas acontecem em virtude de anormalidades 
impostas pelas circunstâncias do momento ou em função de medidas comuns de 
caráter interno;

IV - as  reuniões extraordinárias e  ordinárias  têm seus assuntos determinados em 
pauta, onde é definido o assunto e o horário de início e término.

V –  as reuniões extraordinárias e ordinárias acontecem exclusivamente no horário 
de expediente.

Art.  111. As  reuniões  dos  Servidores  públicos  acontecem  somente  em  caráter 
extraordinário, sendo antes designados com precisão a hora, o local e os assuntos a 
serem tratados.

Parágrafo  Único  –  Estas  reuniões  devem  ser  antecipadamente  do  pleno 
conhecimento do Chefe do CASIS.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 112. A distribuição do Efetivo do CASIS e dos demais Centros do Sistema de 
Saúde obedece às disposições dos Quadros de Organização (QO) da PMPE. 
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II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO 
REGIMENTO INTERNO DO CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA DESTINAÇÃO, SUBORDINAÇÃO E COMPETÊNCIA.

Art. 1º. O Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS), criado por 
força  do  Decreto  nº  11.246,  de  12  MAR  86,  é  o  Órgão  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, que tem por finalidade precípua proporcionar os meios materiais, os 
recursos humanos e financeiros, objetivando o pleno funcionamento do Sistema de 
Saúde.

Art.  2º.  O  CASIS  é  diretamente  subordinado  ao  Comandante  Geral, 
sendo dotado de autonomia administrativa  e financeira,  nos termos da legislação 
vigente.

Art. 3º. Compete ao CASIS

I -   Em relação às atividades gerais:

a) proporcionar os meios materiais, recursos financeiros e humanos, para viabilizar a 
execução de todas as atividades oriundas da política de saúde da Corporação;

b) orientar, controlar e promover a correta aplicação da legislação em vigor, na sua 
área específica de atuação;

c)  coligir,  classificar  e  conservar  toda  a  documentação  necessária  à  consulta  e 
orientação para a solução de problemas de ordem administrativa;

d) zelar pelo estado de conservação e pela manutenção dos bens móveis e imóveis do 
Sistema de Saúde;

e) elaborar plano bienal na área administrativa envolvendo aquisição e conservação 
de  instrumentais,  móveis  e  equipamentos,  bem  como  restaurações,  reformas  e 
construção de edificações, submetendo a apreciação da Assessoria de Engenharia e 
Arquitetura para aprovação; e

f) realizar estudos de pessoal para suprir o Sistema de Saúde da Corporação, ouvida 
a Diretoria de Saúde no que lhe for pertinente, e colaborar na seleção de candidatos 
para ingresso no aludido Sistema.
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II - Em relação à administração de pessoal:

a)  coordenar  e  supervisionar  as  atividades  do  pessoal  que  estiver  sob  sua 
responsabilidade;

b)  prover  os  meios  materiais  e  financeiros  para  cumprimento  dos  programas  de 
desenvolvimento de recursos  humanos no âmbito do Sistema de Saúde;

c)  lotar  o  pessoal,  sob  sua  responsabilidade,  nos  Centros  do  Sistema  de  Saúde, 
respeitadas as qualificações técnicas necessárias ao exercício da função, preceituadas 
na legislação em vigor;

d) julgar ocorrências disciplinares do efetivo sob sua responsabilidade e aplicar as 
respectivas sanções disciplinares;

e)  colaborar  na  realização de estudos para  subsidiar  a  política  de suprimento de 
pessoal para o Sistema de Saúde;

f) atuar sempre em integração com os órgãos dos escalões superiores da PMPE e do 
Sistema de Saúde, fornecendo-lhes as informações necessárias;

g)  informar  requerimentos  e  quaisquer  documentações  que  gerem  direitos  ou 
envolvam  o  atendimento  de  pleitos  de  integrantes  do  Sistema  de  Saúde  da 
Corporação, devendo manter o arquivo sempre atualizado;

h) publicar em Boletim Interno todas as alterações que envolvam pessoal do Sistema 
de Saúde, primordialmente no tocante a férias, licenças e dispensas; e

i) elaborar o Plano de Férias do Sistema de Saúde, verificando sua compatibilidade 
com as normas específicas oriundas da Corporação.  

III -Em relação à administração financeira:

a)  elaborar  o Plano Anual de  Aplicação dos Recursos Financeiros repassados ao 
CASIS, ouvidos os Centros Técnicos do Sistema de Saúde;

b) cumprir e fazer cumprir os princípios gerais de contabilidade previstos no Código 
de Administração Financeira do Estado;

c)  acompanhar,  supervisionar  e  controlar  a  execução  dos  Planos  de  Aplicação 
Financeira criando condições para assegurar máxima eficácia; e

d) elaborar Relatórios Mensais de Execução das aplicações financeiras, referentes a 
recursos financeiros repassados ao CASIS provenientes de Dotação Orçamentária, 
do Fundo de Saúde e da Caixa de Saúde. 

IV - Em relação à administração de materiais e de patrimônio:

18 DE ABRIL DE 2006 79
______________________________________________________________

Art.  103. O  Chefe  da  Seção  de  Planejamento  é  substituído  pelo  Chefe  da 
Coordenação  de  Tecnologia  da  Informação  e  este  pelo  Chefe  da  Seção  de 
Planejamento, os quais acumulam as respectivas Chefias durante os impedimentos.

Art. 104. Os Chefes das Seções da Divisão Administrativa são substituídos pelo 
Oficial de maior grau hierárquico ou mais antigo das diversas Seções.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

SEÇÃO I

DAS COMISSÕES, CONSELHOS E INQUÉRITOS.

Art. 105. As Comissões formadas para julgamento das licitações, para elaboração de 
trabalhos  de  interesse  da  Corporação,  para  incineração  de  documentos,  são 
designadas  pelo  Chefe  do  CASIS,  através  de  portarias,  cujos  trabalhos  são 
desenvolvidos  com base  na  observância  das  disposições  legais  e  regulamentares 
pertinentes.

Art.  106. Para  a  instauração  de  Inquérito  Policial  Militar  é  designado  um 
encarregado, através de portaria, e o procedimento obedece ao disposto no Código 
de Processo Penal Militar.

Art.  107 -  O  Inquérito  Administrativo  é  promovido  para  a  apuração  de 
irregularidade de servidores públicos, através de comissão processante, composta de 
três servidores públicos, preferencialmente sob a presidência de um militar estadual, 
todos designados pelo Comandante Geral, mediante portaria.

SEÇÃO II

DO PATRIMÔNIO

Art. 108. O Patrimônio do CASIS é constituído:

I –  pelos imóveis;
II – pelos móveis, utensílios, aparelho, equipamentos e veículos;
III –pelos saldos positivos da administração de seus bens e serviços;
IV -pelas verbas obtidas da Administração Pública.

SEÇÃO IV

DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art.  109. Os  militares  do  Estado  e  os  servidores  públicos  sofrem  sanções 
disciplinares, contidas,  conforme  o  caso,  no  Código  Disciplinar  dos Militares do
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VII- identificar todas as pessoas que compareçam ao hospital  após o término do 
expediente, relacionando-as em livro próprio;

VIII- só permitir saídas de viaturas após a apresentação, por parte do motorista, da 
documentação exigida (carteira de motorista atualizada, carteira de identidade, ficha 
de saída de viatura);

IX -   fiscalizar embrulhos, sacolas, bolsas ou similares de praças e civis que saírem 
do hospital.

CAPÍTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES TEMPORÁRIAS

SEÇÃO I

DO CHEFE DO CASIS

Art.99. O  Chefe  do  CASIS é  substituído  pelo  Subchefe  do  CASIS,  nos  seus 
impedimentos.

SEÇÃO II

DO SUBCHEFE DO CASIS

Art.100. O Subchefe do CASIS é substituído pelo Oficial de maior grau hierárquico 
ou mais antigo Chefe de quaisquer das Divisões.

SEÇÃO III

DOS CHEFES DAS DIVISÕES

Art.  101. As substituições temporárias dos Chefes de Divisões é realizadas pelo 
Oficial  de  maior  grau  hierárquico  ou  o  mais  antigo  Chefe  de  Seção  da  própria 
Divisão.

Parágrafo Único. O Chefe da Divisão Administrativa acumula a Chefia da Seção de 
Compras, durante o impedimento do Chefe da Seção.

SEÇÃO IV

Dos Chefes de Seção

Art. 102. O Chefe da Seção de Pessoal Militar é substituído pelo Chefe da Seção de 
Pessoal Civil e este pelo Chefe da Seção de Pessoal Militar, os quais acumulam as 
respectivas Chefias durante os impedimentos temporários.

18 DE ABRIL DE 2006 05
______________________________________________________________

a) adquirir materiais permanentes e de consumo, atendendo aos pedidos dos Centros 
Técnicos,  de  forma  a  assegurar  manutenção  e  controle  de  estoques  mínimos  de 
segurança e continuidade dos trabalhos técnicos, respeitada a legislação em vigor;

b) distribuir todos os materiais necessários ao desempenho dos Centros do Sistema 
de Saúde, efetuando o controle físico-contábil;

c)  controlar  o  patrimônio  do  CASIS,  zelando  pela  sua  manutenção,  inclusão  e 
descarga, mantendo-o em condições técnicas de uso, independente dos controles e 
fiscalizações correspondentes, a serem feitos pelo Chefe do CASIS e de Divisões, 
relativos ao patrimônio móvel e imóvel, sob suas responsabilidades.

d)  elaborar  planos  e  programas  que  visem  à  eficácia,  à  eficiência  e  ao 
desenvolvimento  de  trabalhos  referentes  à  assistência  técnica  de  equipamentos, 
instrumentais e materiais permanentes e de edificações, acompanhando sua execução 
e avaliando resultados, recebendo assessoria dos Centros Técnicos do Sistema de 
Saúde, quando for o caso;

e) disciplinar o trânsito de equipamentos,  materiais permanentes,  pertencentes ou 
não ao patrimônio do Sistema de Saúde, autorizando, controlando e supervisionando 
a entrada e saída dos mesmos em áreas dos centros, para utilização técnica e/ou para 
reparos;

f)  administrar, controlar e fiscalizar o Almoxarifado Geral do CASIS;

g) realizar inspeções  periódicas nos Centros e Diretorias,  para analisar  condições 
de conservação, funcionalidade e uso de equipamentos, materiais e instrumentais, 
devendo enviar relatório correspondente à Diretoria de Apoio Logístico; e

h)  contribuir  com  os  Centros  Técnicos  do  Sistema  de  Saúde  na  implantação, 
manutenção e cumprimento de Plano de Padronização de Materiais, Equipamentos e 
Instrumentais, necessários às atividades técnicas.

V - Em relação à administração de transportes e comunicações:

a) controlar, conservar e providenciar os reparos e as manutenções para o perfeito 
funcionamento de todas as viaturas pertencentes ao Sistema de Saúde; e

b)  controlar,  conservar,  efetuar  manutenção  e  manter  em  perfeito  estado  de 
funcionamento   todos os materiais de comunicações pertencentes ao Sistema de 
Saúde;

VI - Em relação ao Fundo de Saúde:

a)  gerir  e  aplicar  a  verba  do  Fundo de  Saúde  nas  ações  de  assistência  médica, 
farmacêutica  e  odontológica  prestada  aos  beneficiários  do  Sistema  de  Saúde  da 
Corporação;
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b)  efetuar  os  pagamentos  relativos  à  prestação  de  assistência  médico-hospitalar, 
odontológica e farmacêutica aos credores conveniados com a PMPE;

c)   realizar  estudos  para  modificação  de  percentuais  de  descontos  do  Fundo de 
Saúde; e

d) gerir os convênios celebrados pelo Sistema de Saúde, no que tange ao pagamento, 
ao  controle  e  à  análise  quantitativa,  aos  registros  dos  conveniados  e  ao 
encaminhamento administrativo de pacientes, ficando a cargo da Diretoria de Saúde 
a identificação da necessidade e a adequação da realização de convênio, o padrão de 
qualidade a ser exigido da entidade conveniada e todo o procedimento de natureza 
técnica, relativo à fiscalização, emissão de pareceres, análise de contas oriundas de 
órgãos conveniados, além de distratos de convênio.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4º. O CASIS é constituído de:

I  -  Chefia;
II -  SubChefia;
III- Divisão de Pessoal (DIPES);
IV- Divisão de Finanças (DIFIN);
V - Divisão Administrativa(DIAD).

Art. 5º. A Chefia do CASIS é constituída de:

I -  Chefia;
II - Secretaria;
III- Comissão Permanente de Licitação (CPL); 
IV- Comissão Permanente de Auditoria (CPA);  
V - Coordenação de Tecnologia da Informação (CTI).

Art. 6º. A Divisão de Pessoal (DIPES) é constituída de :

I  - Chefia

II - Seção de Pessoal Militar (SEPEM) com:

       a) Setor de Expediente;
       b) Setor de Alterações Funcionais; e
       c) Setor de Arquivo Geral.

III- Seção de Pessoal Civil (SEPEC) com:
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V - participar ao Oficial de Dia das ocorrências que verificar e as providências que 
tenha tomado;

VI- acompanhar o Oficial de Dia nas visitas nas dependências do hospital,  salvo 
quando dispensado por ele ou na execução de outro serviço;

VII- organizar e escriturar os papéis relativos aos serviços, de modo que, uma hora 
depois da passagem do serviço, no máximo, estejam concluídos e à disposição do 
Oficial de Dia;

VIII- dividir os quartos de hora entre seus subordinados;

IX- providenciar para que as chaves de todas as dependências do hospital estejam 
colocadas no claviculário, informando pessoalmente ao Oficial de Dia qualquer falta 
a respeito; e

X - responder pelo Oficial de Dia em seus impedimentos eventuais.                     

CAPÍTULO IV

DA GUARDA DO HOSPITAL

Art. 97. O Serviço de Guarda do hospital é executado pelo contingente do CASIS, e 
apoiado pelo BPGd (Batalhão de Polícia de Guardas), comandado por um Sargento, 
sob fiscalização do Oficial de Dia, de acordo com os artigos. 168 a 189, do RISG.

Art.  98. Além  das  atribuições  previstas  no  RISG,  ao  Comandante  da  Guarda, 
compete:

I - apresentar os Soldados da Guarda e Reforço ao Sargento Adjunto, diariamente, 
nos horários estipulados pela Chefia do CASIS, para fins de assunto de serviço;

II - fazer cumprir,  por parte dos soldados de serviço, os deveres da Guarda e da 
sentinela constantes do RISG;

III - vedar a permanência de elementos civis ou militares estranhos ao serviço, nas 
imediações do muro do hospital ou no Corpo da Guarda;

IV - só permitir, o uso de aparelhos sonoros em volume baixo e quando não esteja 
incomodando os companheiros de serviço e pacientes;

V -  manter limpas as instalações da Guarda, através da empresa contratada, em 
condições de serem visitadas a qualquer momento;

VI - providenciar para que a roupa de cama seja trocada diariamente;



76         SUPLEMENTO NORMATIVO N º  G   1.0.00.010
____________________________________________________________________

XII- observar e fazer cumprir as normas vigentes e manter controle sobre a guarda 
do hospital;

XIII-  desencadear o plano de chamada e o plano de evacuação, desde que tenha 
recebido ordens para tal e após confirmá-las.

XIV- controlar o fluxo de visitantes aos pacientes hospitalizados;

XV–  por  visto  nos  formulários  de  encaminhamento  de  pacientes  à  Rede  de 
Credenciados ou conveniados, na ausência do Chefe do CASIS, de conformidade 
com a legislação vigente;

XVI- manter a disciplina fora do expediente observando os princípios hierárquicos;

XVII- acionar o Supervisor Médico, quando necessário. 

XVIII-  registrar  a  falta  de  funcionário  ao  serviço  no  livro  de  Oficial  de  Dia, 
providenciando a substituição ou remanejamento interno;

XIX - fiscalizar o fornecimento das refeições, nos dias não úteis;

XX -  entregar  ao  Subchefe  do  CASIS,  por  ocasião  da  passagem de serviço,  a  
documentação relativa ao movimento do dia anterior;

XXI - cumprir o contido no Art.161do RISG; 

XXII- entrar em contato com o Subchefe e quando este não for encontrado, com o 
Chefe do CASIS, nos casos omissos e na existência de dúvidas.

CAPÍTULO III

DO SERVIÇO DE ADJUNTO

Art. 96. O Sargento Adjunto é o auxiliar imediato do Oficial de Dia, competindo – 
lhe, essencialmente:

I -   apresentar-se ao Oficial de Dia após receber o serviço, executar e fazer executar 
todas as suas  determinações;

II -   transmitir as ordens que dele receber e inteirá-lo de suas execuções;

III - secundá-lo, por iniciativa própria, na fiscalização da execução das ordens em 
vigor relativas ao serviço;

IV-  responder,  perante  o  Oficial  de  Dia,  pela  perfeita  execução  da  limpeza  do 
hospital realizada pela empresa contratada;
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       a) Setor de Expediente;
       b) Setor de Alterações Funcionais; e
       c) Setor de Controle de Freqüências.

Art. 7º.  A Divisão de Finanças (DIFIN) é constituída de:

I  -  Chefia;
II -  Seção de Planejamento (SEPLAN) com:

       a) Setor de Orçamento e Custo; e
       b) Setor de Estatística. 

III - Seção de Tesouraria (SETES) com:

       a) Setor de Prestações de Contas;
       b) Setor de Pagamento e Recebimento; e
       c) Setor de Expediente.

Art. 8º. A Divisão Administrativa (DIAD) é constituída de:

I  -  Chefia;        
II -  Seção de Compras com:

       a) Subseção de Levantamento de Preços e Aquisição de Material;
       b) Setor de Cadastro;
       c) Setor de Expediente;
           
III- Seção de Almoxarifado com:

       a) Setor de Recepção e Controle de Materiais;
       b) Setor de Estoque e Movimentação; e
       c) Setor de Expediente.

IV- Seção de Aprovisionamento com:

       a) Setor de Recepção e Controle de Gêneros:
       b) Setor de Estoque e Movimentação de Gêneros; e
       c) Setor de Expediente;

V - Seção de Material e Patrimônio com:

       a) Setor de Controle de Bens Móveis;
       b) Setor de Recepção e Descarga; e
       c) Setor de Expediente;

VI- Seção de Serviços com:
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       a) Setor Gráfico;
       b) Setor de Lavanderia a Costuraria;
       c) Setor de Marcenaria e Carpintaria;
       d) Setor de Solda e Pintura;
       e) Setor de Conservação e Limpeza;
       f) Setor de Segurança;
       g) Setor de Manutenção; e
       h) Setor de Expediente;

VII- Seção de Transporte com:

       a) Setor de Controle e Guarda de Viaturas;
       b) Setor de Lavagem e Lubrificação; e
       c) Setor Administrativo.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES ORGÂNICAS

SEÇÃO I

DO CHEFE DO CASIS

Art. 9º. Ao Chefe do CASIS, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei, decreto ou regulamento, compete-lhe:

I   - Em relação às atividades de ordem geral:

a) ordenar despesas;

b) formular e propor as diretrizes e metas da política de desenvolvimento do CASIS;

c) baixar normas internas do CASIS;

d) firmar acordos, contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços;

e) apresentar, anualmente, relatório das atividades do CASIS;

f) promover a contratação de assistência técnica e especializada;

g) designar  seu  substituto  nos impedimentos  legais  e temporários, obedecidos aos 
princípios   hierárquicos;

h) zelar pelo cumprimento do horário do pessoal da administração;

i)  representar o CASIS em juízo, podendo constituir preposto;
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CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE OFICIAL DE 
DIA

Art. 94. O Oficial de Dia é o representante do Chefe do CASIS, na sua ausência e 
fora do horário de expediente.

I - o serviço terá duração de 24 horas contada a partir da 7 horas, quando ocorre a 
passagem de serviço com o Subchefe do CASIS.  

II - devem comparecer, obrigatoriamente, à passagem de serviço o Oficial de Dia e 
os auxiliares.
                
Art. 95 – Ao Oficial de Dia compete:
 
I  -  ficar  em  condições  de  atender  chamadas  do  Supervisor  Médico  a  qualquer 
momento;

II- comunicar ao Subchefe e Chefe do CASIS qualquer ocorrência extraordinária de 
caráter disciplinar ou administrativo grave;

III-  primar  pelo  correto  preenchimento  dos  encaminhamentos  médicos  efetuados 
durante o seu serviço;

IV- zelar pela boa apresentação do pessoal de serviço;

V-  registrar todas as alterações e ocorrências no livro do oficial de dia;

VI- verificar se estão sendo observadas as ordens para fechamento dos portões de 
acesso;

VII- manter controle com base no Boletim Interno de todo o pessoal de serviço, 
fazendo chamadas inopinadas;

VIII- manter no posto de serviço, em condições de uso, a relação de endereço dos 
serviços conveniados ou credenciados com o Sistema de Saúde;

IX- cobrar da empresa contratada a realização da limpeza dos setores do Sistema de 
Saúde, fiscalizando sua execução;

X -determinar  que a  ambulância  somente  saia  com a  autorização  do  Supervisor 
Médico;

XI - proibir o acesso e permanência de pessoas estranhas ao hospital, a não ser com 
fins de assistência médica.
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Art. 91. Aos Auxiliares da Divisão Administrativa, compete:

I –   datilografar e digitar os inventários físicos;

II – auxiliar no registro de inventário dos bens móveis, utensílios, equipamentos e 
máquinas e do material existente no almoxarifado;

III - manter organizado o arquivo de documentos;

IV –  preencher estatística e relatórios de atividades;

V –  executar outras tarefas designadas pelo Chefe;

VI – manter os serviços de sua responsabilidade sempre em ordem e em dia, zelando 
pela limpeza e conservação do material que utilizarem;

VI– levar ao conhecimento do Chefe as alterações que ocorram no seu trabalho, bem 
como, prestar as informações dos serviços a seu cargo;

VIII- realizar o levantamento estatístico mensal da seção.
 

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS DIÁRIOS

CAPÍTULO I

DO SERVIÇO DE FISCAL DE DIA

Art. 92. Concorrem à escala nos finais de semana os Oficiais Intermediários prontos 
do CASIS. 

Art. 93. Ao Fiscal de Dia compete:

I  -  solucionar  os  problemas administrativos  surgidos durante  o  serviço,  que não 
possam ser resolvidos pelo Oficial de Dia, comunicando posteriormente ao Chefe do 
CASIS as medidas adotadas;

II  -  apoiar  o   Oficial   de  Dia  e   orientá-lo   sempre   que  o  mesmo apresentar 
dificuldades   no cumprimento de suas atividades; e

III  -  permanecer  durante  o  serviço  de  sobreaviso  em  condições  de  pronto 
atendimento. 
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j)  baixar normas técnica-administrativa para o bom funcionamento do CASIS;

l) submeter ao Comando Geral,  assuntos e documentos que devam ser aprovados 
pelo Governador do Estado, no tocante ao CASIS;

m) decidir sobre os pedidos formulados em grau ou recurso;

 n) delegar atribuições e competências aos Chefes das Divisões;

 o) presidir as reuniões do CASIS;

 p) nomear Comissões de Licitação e outras de interesse da administração;

q)  expedir ordens e instruções de serviços por intermédio do Chefe da Divisão de 
Pessoal;

 r) apreciar para aprovação, as normas técnicas e administrativas que forem traçadas 
pelas chefias divisionais;

s)  manter  estreito  contato  com as  demais  Unidades  da  Corporação,  visando  um 
melhor  atendimento das finalidades precípuas do CASIS;

 t) elaborar plano bienal de atividades do CASIS; e

 u)  coordenar  a  política  de  tecnologia  da  informação  do  Sistema  de  Saúde  da 
Corporação.

II  - Em relação à administração de pessoal:

a) sugerir medidas para aperfeiçoamento do CASIS;

b) fazer cumprir as diretrizes e normas emanadas do órgão de direção da PMPE e os 
prazos para encaminhamento de dados, informações, relatórios e outros documentos;

c)  aprovar  diretrizes  e  normas  para  o  atendimento  de  situações  específicas  em 
complementação àquelas emanadas pelos órgãos de direção da PMPE;

d)  aprovar  as  propostas  apresentadas  pelos  órgãos  do  Sistema  de  Saúde, 
encaminhando  aos  órgãos  de  direção  aquelas  que  dependam de  sua  apreciação, 
dentre  elas  as  relativas  a:  fixação  de  padrões  de  lotação;  criação,  extinção  ou 
modificação  de  cargos  e  funções;  necessidade  de  recursos  humanos;  fixação  ou 
extinção de locais de trabalho;

e) proceder à distribuição de pessoal, bem como à sua transferência de um para outro 
Centro, ouvido os Chefes de Centros:
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f) lotar servidores públicos civis e militares estaduais para os locais de trabalho dos 
diversos Centros (CMH, CODONTO e CFARM), ouvidos os Chefes daquelas OME;

g)  aprovar a indicação ou designar substitutos de chefia de função do CASIS;

h) encaminhar às instâncias superiores, solicitações de afastamentos de servidores 
públicos civis e militares estaduais, para dentro do país e por prazo não superior a 30 
(trinta) dias nas seguintes hipóteses: para missão ou estudo de interesse do serviço 
público e para participação em congressos ou outros certames culturais técnicos ou 
científicos;

i)   aplicar  pena  de  repreensão  e  suspensão,  bem  como  converter  em  multa  a 
suspensão aplicada aos servidores civis, de acordo com a legislação em vigor;

j)  encaminhar  à  apreciação  do  Comando Geral  as  propostas  de  classificação  de 
funções e de quadro de Pessoal, bem como de alterações que se fizerem necessárias; 
e

l)  praticar  na  esfera  administrativa,  todos os  atos  necessários  à  disciplina,  à  boa 
ordem e eficiência dos serviços; e

m) determinar a   instauração  de  Sindicância, Inquérito   Policial   Militar (IPM), 
Processo  Administrativo, Processo de Licenciamento e Inquérito Técnico.

III– Em relação à administração financeira e orçamentária;

a) encaminhar à aprovação do Comando Geral dados referentes às necessidades do 
CASIS, que facilitem a preparação da proposta orçamentária; e

b) gerir recursos provenientes da Dotação Orçamentária, do Fundo de Saúde e da 
Caixa de Saúde.

IV– Em relação à administração de material e patrimônio:

a) decidir sobre assuntos referentes à licitação, podendo:

1. autorizar a sua abertura ou dispensa;

2. designar a comissão julgadora, ou a responsável pelo processo licitatório;

3. exigir quando julgar conveniente, a prestação de garantia;

4. homologar a adjudicação;

5. proceder a sua anulação ou revogação e decidir sobre os recursos;

6. autorizar a substituição, a liberação e a restituição de garantia;
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V – manter os serviços de sua responsabilidade sempre em ordem e em dia, zelando 
pela limpeza e conservação do material que utilizar;

VI – levar ao conhecimento do Chefe, as alterações que ocorrerem no seu trabalho, 
bem como, prestar as informações dos serviços a seu cargo;

VII – realizar o levantamento estatístico mensal e da seção;

VIII- dar informações ao Chefe, quer relativas ao serviço, quer as consultas pessoais 
ou pelo telefone;

IX – desempenhar tarefas afins;

Art. 90. Os Auxiliares da Divisão de Finanças destinam-se ao apoio Administrativo, 
executando as tarefas de ordem burocrática, competindo-lhes:

I –    escriturar os registros dos documentos de despesas e receitas em livros de 
escrituração;

II –  datilografar e digitar os inventários contábeis;

III–  manter organizados os registros de fichas de conta corrente;

IV–  registrar as despesas e receitas através de lançamentos contábeis;

V -  manter organizado o arquivo de documentos;

VI–  preparar os documentos comprobatórios de recebimentos dos valores pagos ou 
depositados;

VII– preencher estatística e relatórios de atividades;

VIII- executar outras tarefas designadas pelo Chefe;

IX – manter os serviços de sua responsabilidade sempre em ordem e em dia, zelando 
pela limpeza e conservação de material que utilizarem;

X – levar ao conhecimento do Chefe, as alterações que ocorrem no seu trabalho, bem 
como, prestar as informações dos serviços a seu cargo;

XI – realizar o levantamento estatístico mensal da seção;

XII- dar informações ao Chefe, quer relativas ao serviço, quer às consultas pessoais 
ou pelo telefone; e

XIII- desempenhar tarefas afins.
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II  –  supervisionar  os  serviços  de  lavanderia  e  costura,  obras,  refrigeração, 
barbearia, eletricidade, carpintaria e marcenaria, encanação, serralharia, vidraçaria, 
limpeza e conservação das instalações de todos os Centros, Maternidade e Hospital 
pertencentes ao Sistema de Saúde;

III – determinar aos seus auxiliares, nos diversos setores, a reparação, manutenção 
ou  substituição  de  peças  em  equipamentos  ou  instrumentos  danificados  ou 
estragados;

IV – examinar e  certificar  toda e qualquer  execução  de serviços efetuados, 
dentro da esfera das suas atribuições;

V –  emitir pedidos à Divisão administrativa, de execução de serviços ou aquisição 
de material para reparação ou substituição de peças em equipamentos pertencentes 
ao Sistema de Saúde;

VI – propor ao Chefe da Divisão Administrativa, tudo quanto julgar necessário e 
conveniente à melhoria das condições dos materiais e equipamentos para o sistema 
de saúde;

VII – manter em ordem e em dia a escrituração da seção;

VIII-  prestar  informações  e  dar  pareceres  sobre  assuntos  administrativos  de  sua 
inteira competência;

IX  –  exercer,  durante  os  serviços,  ação  disciplinar  sobre  o  pessoal  que  dirige, 
apurando faltas e participando-as ao Escalão Superior.

SEÇÃO V

DOS AUXILIARES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS

Art.89. Aos Auxiliares da Divisão de Pessoal, compete:

I  –  datilografar  e  digitar  ofícios,  memorandos,  relatórios,  certidões,  declarações, 
atestados, informações, fichas de alterações funcionais, parte de pagamento, pecúlio, 
boletim interno e efetuar na carteira de trabalho registros de salários e férias;

II  -  arquivar  fichas  de  alterações  funcionais,  documentos  rotineiros  da  seção  e 
documentos de origem de setores externos que tenham tramitação final na seção;

III – executar outras tarefas designadas pelo Chefe;

IV – cumprir fielmente as ordens que receberem do Chefe da seção e conhecer as 
atribuições que lhes forem afetas;
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7. autorizar a alteração do contrato, inclusive a prorrogação do prazo;

8.  designar  funcionário,  servidor  ou  comissão,  para  o  recebimento  do  objeto  do 
contrato;

9. autorizar a rescisão administrativa ou amigável do contrato; e

10. aplicar penalidade, exceto a de declaração de idoneidade para licitar ou contratar;

b) autorizar o recebimento de doações de bens móveis, sem encargo; e

c) autorizar a transferência de bens móveis do CASIS.

V – Em relação à administração dos transportes internos motorizados:

a)  submeter  à  aprovação  do  Comando  Geral  proposições  relativas  à  fixação, 
alteração e programa anual de renovação da frota;

b) normatizar o emprego de frota e as atividades das oficinas e garagens; e

c) baixar normas no âmbito do CASIS sobre o uso, a guarda e a conservação de 
veículos oficiais.

SEÇÃO II

DO SUBCHEFE

Art. 10. O Subchefe é o responsável em auxiliar o Chefe do CASIS, no controle, 
orientação,  supervisão,  coordenação,  planejamento  e  execução  das  atividades  do 
Centro de Apoio ao Sistema de Saúde.

Art. 11. Em relação às atividades gerais do Subchefe do CASIS, compete-lhe:

I -  supervisionar no âmbito de sua competência a execução dos planos de ordens 
oriundas do Chefe do CASIS;

II -dirigir, orientar, coordenar e fiscalizar a execução das ordens do Chefe do CASIS, 
objetivando a eficiência da administração;

III  -  acompanhar o  desenvolvimento  das  políticas estabelecidas pelo Chefe do 
CASIS,  a  fim  de  mantê-lo  bem  informado  dos  objetivos  alcançados  e  de  sua 
evolução;

IV - obter informações, elaborar estudos e apresentar sugestões ao Chefe do CASIS, 
pertinentes às atividades do órgão, transformando as decisões em ordens destinadas 
aos diversos setores da administração;
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V - elaborar, observando os preceitos legais e regulamentares, os documentos de 
interesse  da Chefia do CASIS.  

SEÇÃO III

DA DIVISÃO DE PESSOAL

Art. 12. A Divisão de Pessoal (DIPES), responsável pelo controle administrativo de 
pessoal militar, dos servidores públicos e de outros funcionários civis dos Centros 
Técnicos e da Diretoria de Saúde, que compõem o Sistema de Saúde, tem como 
atribuições:

I - Em relação às atividades gerais da divisão:

a) elaborar todos os relatórios pertinentes ao moral de pessoal;

b)  zelar  pelo  cumprimento  das  leis,  decretos,  regulamentos  e  instruções, 
particularmente no que concernir a pleitos e direitos de militares estaduais e dos 
servidores públicos civis;

c) elaborar, supervisionar e controlar planos e ordens relativas à tropa;

d)  orientar  e  fiscalizar  a  correspondência  recebida  ou  emitida  pela  Divisão  de 
Pessoal; e

e) elaborar o Relatório Anual do CASIS.

II - no que tange à administração de pessoal:

a) manter atualizados registros e controles administrativos de pessoal civil e militar, 
para assessoramento da Chefia do CASIS;

b) fornecer pessoal necessário ao funcionamento dos Centros e Diretorias do Sistema 
de Saúde, respeitadas as exigências de formação profissional, dispostas na legislação 
em vigor;

c) manter atualizada a distribuição dos efetivos de pessoal militar e civil, de acordo 
com o previsto no quadro de organização vigente;

d) prestar informações, solicitadas pelos escalões superiores, acerca do desempenho 
e da moral do pessoal militar e civil, sob sua responsabilidade administrativa;

e) fornecer subsídios à Diretoria de Saúde para planejamento e desenvolvimento de 
recursos humanos, visando reciclagem contínua do pessoal militar e civil;

f) propor alterações no quadro de organização, relativas ao pessoal militar e civil;
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Art.  87. Ao  Chefe  da  Seção  de Material  e  Patrimônio,  no desempenho de suas 
funções, compete: 

I  –    catalogar e incluir  em carga, fazendo o respectivo tombamento de todo o 
material  permanente existente ou adquirido pelo CASIS para  os seus respectivos 
setores;

II -  organizar arquivos contendo registros, notas fiscais ou documentos equivalentes 
de todo Material permanente adquirido e distribuído nos diversos setores do CASIS;

III –  dar ciência ao Chefe da Divisão Administrativa as alterações encontradas, tais 
como:  estragos,  avarias  ou  qualquer  outro  tipo  de  irregularidade  provocada  no 
material permanente distribuído nos diversos setores do CASIS;

IV – encaminhar à Chefia de cada setor a listagem contendo a discriminação de todo 
material  permanente  destinado  ao  seu  respectivo  setor  para  conferência  e 
conseqüentemente assinatura e quem ficará diretamente responsável pela sua guarda 
e conservação;

V –  participar e se fazer presente nas comissões de exame de material permanente 
tendo sob seu controle a designação do setor onde o mesmo se encontra;

VI – propor ao Chefe da Divisão Administrativa tudo quanto julgar necessário, no 
âmbito  do seu setor  e que venha beneficiar  a  vida do material,  como aquisição, 
carga, transformações, balanço, arrumações e outros procedimentos;

VII– propor ao Chefe Divisão Administrativa, as medidas que se fizerem necessárias 
para  a  nomeação  de  comissão  de  exame  e  averiguação  do  material  permanente 
quando julgá-lo inservível;

VIII  -  propor  ao  Chefe  da  Divisão  Administrativa  as  medidas  que  se  fizerem 
necessárias  para  descarga  do  material  permanente  quando se  caracterizar,  perda, 
extravio, furto, roubo, transferência, recolhimento, etc; tudo de conformidade com o 
que preceitua o § 1º do Art. 133 do RAE;

IX –  preparar  recibos e  destiná-los aos  diversos Setores do CASIS, no intuito de 
que  seu  respectivos  Chefes  registrem e  controlem a  saída  daqueles  recintos,  de 
qualquer material permanente por motivos diversos, como conserto, empréstimo ou 
outro tipo de remoção.

Art. 88. Ao Chefe da Seção de Serviços compete:

I – chefiar, coordenar e executar todos os  atos  que se  fizerem  necessários à 
eficiência  e  boa ordem dos serviços da sua seção;
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Art.  86. Ao  Chefe  da  Seção  do Almoxarifado,  no  desempenho de suas  funções 
compete:

I  –  gerir e contabilizar o material  a seu cargo, mantendo em ordem e em dia a 
respectiva escrituração, de acordo com a legislação e modelos em vigor, bem como 
conhecer os recursos financeiros da Unidade administrativa, destinados ao custeio 
das despesas necessárias ao seu total funcionamento;

II –  informar antes de serem submetidos a despacho do Chefe da DIAD, os pedidos 
de materiais a seu cargo, verificando se estão de acordo com as ordens ou tabelas em 
vigor e prestando ainda, os esclarecimentos  que se fizerem necessários;

III – examinar as contas e outros documentos atinentes às aquisições de materiais 
realizadas pelo CASIS, processando-as para pagamento e entregá-las à Tesouraria 
acompanhadas inclusive das notas fiscais,  devidamente autenticadas nos casos de 
operações sujeitas a tributos ou de documentos similares;

IV – distribuir os materiais destinados  às  dependências  do CASIS, autorizadas pela 
Chefia da Divisão Administrativa;

V –  entregar artigo de qualquer natureza que pertença à sua carga, somente com 
pedido legalizado ou ordem da autoridade competente;

VI – levar de imediato ao conhecimento da Chefia da DIAD, os estragos ou avarias 
de  quaisquer  artigos  que  estiverem  sob  sua  guarda,  prestando  os  necessários 
esclarecimentos;

VII  –  elaborar  um  inventário  mensal  de  todo  o  material  que  der  entrada  no 
almoxarifado no período compreendido entre o primeiro e último dia de cada mês, 
discriminando a entrada, o consumo e o estoque atual;

VIII– receber todo o material destinado ao CASIS, registrando em fichas de estoque 
e  efetuando  o  seu  pagamento  através  de  requisições  regulamentares,  ficando 
responsável por sua guarda e conservação;

IX – possuir em seu arquivo, o registro de todo o material distribuído aos diversos 
setores do CASIS, quer seja permanente ou de consumo;

X – manter em condições apresentáveis as dependências do almoxarifado e suas 
áreas de circulação, a fim de evitar deterioração dos materiais nelas existentes;

XI  –  ao  receber  o  material  destinado  ao  almoxarifado,  deve  cientificar-se,  se  o 
material  é realmente aquele que foi  licitado e se corresponde ao peso, marca ou 
volume;
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g) emitir certidões relativas a pessoal militar e civil, lotado no Sistema de Saúde;

h)  publicar  no  Boletim  Interno  do  CASIS,  todas  as  alterações  de  pessoal, 
concernentes ao Sistema de Saúde;

i)  coletar  e  processar  os  dados  estatísticos  referentes  aos  militares  estaduais  e 
servidores públicos, relativos ao grau de escolaridade, grau de formação profissional; 
exclusão  ou  inclusão  no  quadro  de  pessoal,  freqüência,  condições  de  saúde, 
comportamento,  afastamentos temporários,  lotação,  função efetivamente exercida, 
expedição de documentos, participação em congressos ou em outras atividades de 
cunho cultural;

j)  manter  atualizados  os  mapas  demonstrativos  do pessoal  lotado no  Sistema de 
Saúde; e
l) efetuar os cálculos técnicos de dimensionamento de pessoal, para o Sistema de 
Saúde,  obedecendo aos  critérios  por  Setor  e  por  função  ouvidos  os  Chefes  dos 
Centros.

III– Em relação às atividades de relações públicas:

a) manter atualizado o cadastro de autoridades, órgãos públicos e personalidades do 
Estado;

b)  manter  atualizada  a  relação  mensal  de  aniversariantes,  do  pessoal  lotado  no 
CASIS;

c)  coletar,  atualizar  e  relacionar  historicamente  dados  referentes  ao  Sistema  de 
Saúde;

d) coordenar toda a programação de eventos do CASIS;

e) formular política de relações públicas do CASIS;

f) estimular o orgulho de servir no Sistema de Saúde da Corporação e o espírito de 
corpo de seus integrantes; e

g) cooperar nas campanhas de vacinação e em outras similares, promovidas pelos 
Centros Técnicos do Sistema de Saúde.

IV– Em relação às atividades instrucionais do pessoal:

a) elaborar plano de instrução para o pessoal militar, coordenando e fiscalizando sua 
execução;

b) planejar e supervisionar a participação dos militares estaduais, lotados no  CASIS, 
em solenidades, desfiles e paradas; e
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c)  elaborar notas de serviço, de instrução e outros documentos afins.

Art. 13. À Seção de Pessoal Militar (SEPEM), responsável pela administração dos 
militares estaduais do Sistema de Saúde, compete:

I -   Em relação às atividades gerais da seção:

a)  orientar,  coordenar,  supervisionar  e  assegurar  o  cumprimento  de  todas  as 
atividades inerentes aos Setores da Seção;

b)  zelar  pelo  cumprimento  de  leis,  decretos,  regulamentos  e  instruções, 
particularmente no que concerne aos pleitos dos militares estaduais; e

c)  organizar  e  manter  atualizada  biblioteca   referente  à   legislação,  atos 
administrativos,  publicações  técnicas  e  doutrinárias,  estudos  e  informações  de 
assuntos inerentes ao militar estadual.

II-   Em relação às atividades instrucionais:

a) planejar, coordenar e supervisionar a participação de militares estaduais, lotado no 
CASIS, em solenidades e desfiles;

b)  expedir  as  notas de instrução e de serviços,  além dos documentos de estado-
maior, no âmbito do CASIS;

c) planejar o desenvolvimento da instrução do CASIS; e

d) manter contato com a Diretoria Geral de Operações da Polícia Militar (DGOPM) 
acerca das diversas hipotecas do militar estadual do Sistema de Saúde.

III-  Em relação às atividades de administração de pessoal:

a)  zelar  pela  disciplina,  instrução  e  apresentação  pessoal  dos  militares  estaduais 
lotados no CASIS;

b) assessorar diretamente o Chefe da Divisão de Pessoal, nos assuntos referentes aos 
militares estaduais;

c) preparar,  no âmbito de sua competência, as informações periódicas solicitadas 
pelos escalões superiores;

d) prestar informações sobre direitos e deveres dos militares estaduais, bem como 
expedir certidões, atestados e declarações sobre sua vida funcional; e

e) enviar a Chefia da Divisão de Pessoal, as informações de pessoal essenciais ao 
desenvolvimento dos trabalhos executados pelo aludido serviço.
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XIII –  registrar  todos  os  gêneros  alimentícios  que derem  entrada no  CASIS  nas 
Fichas  de Controle de Estoque, por tipo de gênero;

XIV  –   controlar  a  saída  de  gêneros  do  depósito  do  Aprovisionamento  para  a 
cozinha,  comprovada por requisição assinada pelo solicitante (graduado de dia à 
cozinha)  e  Aprovisionador,  devendo  ser  apresentada  à  Chefia  da  DIAD, 
semanalmente para aprovação, as referidas requisições;

XV – confeccionar o mapa diário de fornecimento de refeições, sem emendas ou 
rasuras  e  devidamente  assinado pelo Aprovisionador  e  apresentados à  Chefia  da 
DIAD para aprovação;

XVI – verificar, diariamente o  fechamento dos  quantitativos  constantes dos mapas 
diários  de fornecimento de refeições com o somatório dos vales de alimentação;

XVII– levantar, diariamente, os custos médios por refeições fornecidas, preparando 
um  quadro  para  apresentação  ao  Chefe  da  DIAD  no  expediente  do  dia  útil 
imediatamente  posterior  ao  fornecimento  de  refeições,  vales  de  refeições  e 
requisições  assinadas  pelo  encarregado  da  cozinha  e  grade  de  distribuição  de 
refeições do pessoal encarregado e tudo compondo um único processo;

XVIII – confeccionar os mapas mensais de fornecimento de refeições, sem emendas 
ou rasuras e devidamente assinado pelo Aprovisionador;

XIX – controlar rigorosamente a distribuição de refeições ao pessoal arranchado, de 
forma  a  evitar  a  distribuição  de  refeições  a  pessoas  não  constantes  do  vale  de 
refeição;

XX – zelar pela fiscalização das refeições fornecidas, cardápios e os quantitativos de 
gêneros requisitados ao depósito de maneira a identificar, imediatamente, qualquer 
desperdício ou desvio de víveres, conjuntamente com o serviço de nutrição.

XXI –  manter arquivado em pasta própria o cardápio atualizado;

XXII–  elaborar  mensalmente  o  inventário,  refletindo  a  situação  das   Fichas  de 
Controle de Estoque que devem ter a mesma identificação da mercadoria constante 
do mapa de empenho de cada mês considerado (período de 01 a 30), e encaminhar à 
PM/4,  DF/3,  CSM/INT e Arquivo do  CASIS até  o  dia  10 do  mês subseqüente, 
obedecendo à seqüência dos itens e em ordem alfabética rigorosa;

XXIII– coordenar e fiscalizar o serviço das copas distribuído pelo Sistema de Saúde, 
bem como se responsabilizar por todo material;

XXIV- fiscalizar o cumprimento das escalas do pessoal das copas, dia ao Rancho, 
cozinha  e  refeitório,  civis  e  policiais  militares,  zelando  pela  ordem,  asseio  e 
disciplina em todos os setores.
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IV– fiscalizar a  operação  e  manutenção das viaturas do CASIS, supletivamente  às 
ações desenvolvidas pelo Oficial encarregado da Seção de Transporte;

V –  responsabilizar-se  pela  limpeza,  higiene,  apresentação  dos  equipamentos  do 
Sistema de Saúde, supletivamente às ações desenvolvidas pelo Oficial encarregado 
da Seção de Serviços;

VI – substituir, temporariamente, o Chefe da DIAD nos afastamentos por dispensas e 
férias;

Art.  85. O  Chefe  da Seção de Aprovisionamento é  o  principal  responsável  pela 
execução de serviço de Aprovisionamento do CASIS, competindo-lhe:

I –  dirigir os trabalhos do rancho, executando ou fazendo executar a escrituração 
respectiva, em dia e em ordem;

II – receber, guardar, conservar nas melhores condições e distribuir os víveres de 
conformidade com a tabela e o cardápio em vigor;

III– receber todo material do rancho e zelar pela disciplina do pessoal das cozinhas, 
copas e refeitórios;

IV– submeter para apreciação pela Chefia da DIAD, toda documentação do serviço 
de Aprovisionamento para conferência.

V –  fazer,  com a  necessária  antecedência  os  pedidos  de  aquisição  de  víveres  à 
DIAD,  levando  em  consideração  os  estoques  disponíveis  ouvido  o  Serviço  de 
Nutrição;

VI  –  fazer,  também,  com  a  necessária  antecedência,  os  pedidos  de  víveres  de 
consumo imediato, visando evitar atrasos na preparação e distribuição das refeições;

VII  –  apresentar  quinzenalmente  à  Chefia  da  DIAD,  o  cardápio  aprovado  pela 
Chefia do Serviço de Nutrição;

VIII  –  examinar,  fazendo pesar,  medir,  contar,  todos os  víveres  e  materiais  que 
derem entrada no Aprovisionamento;

IX  –  comunicar  à  Chefia  da  DIAD,  todas  as  ocorrências  do  Serviço  de 
Aprovisionamento, para aplicação das medidas cabíveis, prestando-lhe os devidos 
esclarecimentos;

X –    propor à Chefia da DIAD tudo quanto julgar conveniente para melhorar as 
condições do rancho ouvido o Serviço de Nutrição;

XI –     assistir às refeições durante o expediente, salvo motivo de força maior;

XII –    prestar informações e dar pareceres sobre assunto de sua competência;
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Art. 14. Aos Setores da Seção de Pessoal Militar compete:

I - no que tange às atividades do Setor de Expediente:

a) elaborar as documentações  expedidas pela  Seção, as  notas de culpa, os elogios, 
as  classificações  de  comportamento,  os  requerimentos  com  suas  respectivas 
informações, as notas de instrução, as notas de serviço e as portarias para despacho 
com o Chefe do CASIS;

b) confeccionar os Boletins Interno, Especial e Reservado do CASIS;

c) encaminhar e receber, através de protocolo, a documentação interna;

d) confeccionar o relatório anual do Setor;

e) analisar, supervisionar e fiscalizar a execução das escalas de serviços diários do 
militar estadual, lotado no CASIS;

f)  arquivar a documentação recebida e expedida; e

g)  elaborar  as  escalas  de  pessoal  na  área  administrativa  pertencente  ao  CASIS, 
analisando,  fiscalizando e  verificando sua pertinência  com as  normas específicas 
baixadas pelo Comando Geral, enviando relatório à Diretoria de Pessoal no tocante 
às distorções encontradas.

II -  Em relação às atividades do Setor de Alterações Funcionais:

a) organizar a ficha funcional ou de assentamentos dos militares estaduais lotados no 
Sistema de Saúde;

b) atualizar, organizar e arquivar as Fichas de Alterações, de Justiça e Disciplina, 
com os registros de alterações, publicadas em Boletim Interno ou em Boletim Geral, 
de conformidade com as normas exigidas pela Diretoria de Pessoal;

c) fiscalizar e controlar todas as alterações de pessoal militar do CASIS; e

d)  preparar  expediente  semestral  ou  sempre  que  houver  necessidade,  remeter  as 
fichas de alterações e as de justiça e disciplina para a Diretoria de Pessoal,  bem 
como as informações de policiais militares que forem para a reserva, reformados e 
excluídos “ex-oficio”.

III-  Em relação às atividades do Setor de Arquivo Geral:

a) organizar e manter atualizada, em local de fácil acesso, biblioteca, referente à 
legislação,  atos  administrativos,  publicações  técnicas  e  doutrinárias,  estudos  de 
informações de assuntos inerentes à administração de pessoal;
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b) cumprir as normas baixadas regulamentando o funcionamento do Arquivo;

c) receber todos os documentos oriundos dos diversos setores do Sistema de Saúde, 
organizando-os por área;

d) receber a documentação dos militares estaduais, por ocasião de suas transferências 
para  outras  OME,  para  a  reserva  remunerada  e  por  ocasião  da  reforma, 
licenciamento a pedido ou “ex-ofício”, organizando-as por setor;

e) arquivar toda a documentação recebida, de forma a torná-la acessível à pesquisa e 
à consulta, disposta em ordem cronológica;

f)  zelar pela guarda, segurança e organização de toda a documentação arquivada;

g)  incinerar  os  documentos  considerados  inservíveis,  arquivando  as  ordens  de 
incineração despachadas pelos respectivos Setores do Sistema de Saúde; e

h)  prestar  informações  aos  órgãos  do  Sistema  de  Saúde  sobre  os  documentos 
arquivados.

Art.  15. À  Seção  de  Pessoal  Civil  (SEPEC),  responsável  pela  administração  do 
Servidor Público Civil lotado no Sistema de Saúde da Corporação, compete:

I -   Em relação às atividades gerais da Seção:

a)  zelar  pelo  cumprimento  das  leis,  decretos,  regulamentos,  normas  e  sentenças 
transitadas  em julgado,  particularmente  no que concerne a  pleitos  de  Servidores 
Públicos Civis;

b)  orientar,  coordenar,  supervisionar  e  assegurar  o  cumprimento  de  todas  as 
atividades inerentes aos setores da Seção;

c)  fornecer subsídios para a elaboração do Relatório Anual do CASIS;

d) organizar a biblioteca referente à legislação, a atos administrativos, a publicações 
técnicas e doutrinárias, normas, estudos e informações acerca de assuntos inerentes 
ao pessoal civil;e

e) emitir pareceres em assuntos de sua competência.

II -  Em relação às atividades de aperfeiçoamento cultural:

a)  orientar  servidores  públicos  civis  na  elaboração  de  requerimento  referente  à 
solicitação e participação em atividades de aperfeiçoamento cultural, prestando as 
informações pertinentes;

18 DE ABRIL DE 2006 67
______________________________________________________________

XVI  –  prestar  informações  e  dar  pareceres  sobre  assuntos  de  sua  inteira 
competência.

XVII– efetuar, desde que as contas estejam devidamente processadas os pagamentos 
dos  fornecedores,  recolhendo no  ato  do  pagamento  os  documentos  relativos  aos 
processos especificados;

XVIII-  ter  em  dia  e  em  ordem  a  estrutura  das  fichas  de  tesouraria,  sendo 
responsabilizado pelas irregularidades encontradas pelo Chefe do CASIS, Chefe da 
Divisão de Finanças, bem como por Comissão ou  órgão competente, existentes ou 
nomeados para tal fim;

XIX – diligenciar para que a prestação de contas tenha lugar no prazo estabelecido, 
providenciando para que o balancete seja remetido ao Chefe da Divisão de Finanças 
até a data fixada por lei;

XX –   ser responsável direto:
a) pelo dinheiro que receber até que justifique o destino que lhe deu;
b) pelos pagamentos ilegais, que efetuar;
c) pelos erros de cálculos; e
d) pela falta de escritura em ordem e em dia. 

Art. 83. Ao Chefe da Coordenadoria de Tecnologia da Informação compete:

I  -    chefiar  a  Seção,  planejando,  coordenando  e  executando  as  atividades  de 
informática do Sistema de Saúde;

II - executar as atividades relativas à Gestão de Projetos de Informática, visando à 
racionalização do uso e a diminuição dos custos;

III- fornecer soluções que visem o aumento da produtividade e da eficiência para a 
estrutura do Sistema de Saúde;

IV - prestar informações e dar pareceres sobre assuntos de sua competência.

Art. 84. Ao Chefe da Seção de Compras compete:

I –  chefiar  a  Seção,  coordenando  suas atividades  e  executando  todos  os  atos  
necessários  à eficiência e boa ordem dos serviços, de acordo com as normas em 
vigor na Corporação e diretrizes da Chefia da DIAD;

II – executar os serviços e adquirir os materiais necessários ao Sistema de Saúde, 
conforme as ordens emanadas da Chefia da Divisão e legislação em vigor;

III– coadjuvar o Chefe da DIAD  na  fiscalização e coordenação das atividades da 
Divisão Administrativa, zelando pela fiel execução das normas em vigor;
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II - efetuar todo  e  qualquer  pagamento regular  ordenado  pelo Agente Diretor, 
tomando as providências necessárias à regularidade das contas, quando estas não 
tiverem sido processadas por quem de direito;

III-  utilizar,  na  forma do item anterior,  a  rede bancária  para  os  pagamentos  dos 
convênios  das  contas  médicas  do Interior  e Firmas exclusivas  com sede fora  do 
Estado;

IV – arrecadar as Receitas de IR e ISS, no final de cada mês;

V –   participar  ao Chefe  da Divisão Financeira,  por  escrito,  todo  o  movimento 
financeiro do CASIS;

VI –   manter em ordem e em dia a escrituração da tesouraria;

VII – examinar, detidamente, todos os documentos que tiver de assinar, pagar ou 
informar, para cientificar-se de que os mesmos se acham, ou não, organizados de 
acordo com as normas administrativas;

VIII – exigir, no ato do pagamento, o recibo ou quitação do fornecedor ou qualquer 
agente ou pessoa a quem deva pagar ou entregar qualquer importância, para qualquer 
fim;

IX –   manter o registro sistemático das despesas empenhadas à conta dos recursos 
financeiros do CASIS;

X  –   organizar  processo  de  prestação  de  contas  do  CASIS,  de  acordo  com  as 
exigências da legislação vigente;

XI  –   organizar,  logo  após  o  encaminhamento  do  exercício  financeiro,  as 
documentações anuais, referentes aos recursos recebidos, de acordo com as normas 
estabelecidas;

XII – diligenciar para que a prestação de contas mensal seja realizada dentro dos 
prazos estabelecidos e que a documentação destinada aos órgãos competentes sejam 
remetidas nas datas fixadas nas instruções que regulam o assunto;

XIII  -  apresentar  ao  Agente  Diretor,  quando  este  o  determinar,  a  demonstração 
detalhada dos recursos e dos compromissos assumidos pelo CASIS;

XIV – dar quitação de todas as importâncias e valores que lhe forem entregues para 
qualquer fim;

XV  –   levar  imediatamente  ao  conhecimento  do  Chefe  da  DIFIN  qualquer 
irregularidade  verificada  nos  documentos  de  pagamentos  recebidos,  remessas  ou 
recolhimento de dinheiro;
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b)  controlar a designação de pessoal civil  para as atividades de aperfeiçoamento 
cultural; e

c) auxiliar na elaboração de programas de treinamento e de reciclagem de pessoal 
civil, na esfera de suas funções.

III – Em relação às atividades de administração de pessoal:

a)  zelar pela disciplina, reciclagem e apresentação pessoal dos servidores públicos 
civis;

b)  assessorar  a  Chefia  da  DIPES  quanto  ao  disciplinamento  das  atividades  dos 
servidores,  respeitadas  as  normas  estabelecidas  pelo  Estatuto  dos  Funcionários 
Públicos de Pernambuco;

c) contribuir com a Chefia da DIPES na adoção da Política de Pessoal; e

d)  orientar,  preparar  e  informar os  expedientes  referentes  a  direito  e  deveres  do 
pessoal civil.

Art. 16. Aos Setores da Seção de Pessoal Civil competem:

I - Em relação às atividades do Setor de Expediente:

a) elaborar toda a documentação a ser expedida, visando ao despacho com o Chefe 
do CASIS;

b) encaminhar e receber, através de protocolo, as documentações internas e externas 
da Seção, mantendo-as arquivadas e em ordem;

c) supervisionar e fiscalizar o cumprimento das escalas diárias de serviços do pessoal 
civil do CASIS;

d)  analisar  e  fiscalizar  o  cumprimento  do  Plano  de  Férias  do  CASIS,  visando 
assessorar a Diretoria de Pessoal, através da Chefia do CASIS;

e)  controlar  e  fornecer  aos  integrantes  da  SEPEC,  o  material  de  expediente 
necessário ao funcionamento do Setor;

f)  manter atualizado o controle  da carga da SEPEC, zelando pelo seu estado de 
conservação;

g)  elaborar  os  dados  setoriais  que  comporão  o  Relatório  Anual  da  Divisão  de 
Pessoal; e
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h) controlar, com o apoio da Diretoria de Pessoal, o sistema de credenciamento dos 
cartões eletrônicos, para uso nos transportes públicos, de acordo com a legislação em 
vigor. 

II -  Em relação às atividades do Setor de Alterações Funcionais:

a) atualizar, organizar e arquivar toda a documentação relativa à Ficha Funcional, 
com os registros de alterações publicadas em Boletim Interno ou em Boletim Geral, 
de conformidade com as normas exigidas pela Diretoria de Pessoal;

b) organizar as Fichas Funcionais dos servidores públicos civis lotados no Sistema 
de Saúde;

c) controlar a designação, alteração e a lotação de pessoal civil do Sistema de Saúde;

d) registrar e arquivar na Ficha Funcional as alterações de afastamento devido morte, 
exoneração de cargo ou transferência para outra Instituição; e

e)  preparar  expediente em tempo hábil,  remetendo as  Fichas de Alterações,  e as 
Fichas de Justiça e Disciplina para a Diretoria de Pessoal, bem como as informações 
de pessoal civil cuja atividade funcional cessou por morte, exoneração de cargo ou 
transferência para outra Instituição.

III - Em relação às atividades do Setor de Controle de Freqüência:

a)  controlar  a  freqüência  do  pessoal  civil,  através  de  cartão,  livro  de  ponto  ou 
controle eletrônico;

b) registrar,  manter atualizadas e arquivadas na Ficha Funcional,  as anotações de 
afastamentos, licenças e dispensas do pessoal civil do Sistema de Saúde;

c) preparar expediente para despacho, relativo a pessoal civil  que tenha direito à 
percepção financeira de horas-extras, adicional noturno ou gratificação de serviço 
extraordinário;

d) informar à Chefia da Divisão de Pessoal faltas e atrasos ao serviço, para que 
sejam efetuados os respectivos descontos em folha de pagamento; e

e) preparar atestado, certidões e declarações de pessoal civil referente à freqüência 
ao serviço de conformidade com as informações contidas na ficha funcional.

SEÇÃO IV

DA DIVISÃO DE FINANÇAS

Art. 17. À Divisão de Finanças (DIFIN), responsável pela execução e controle da 
administração orçamentária, financeira e contábil do CASIS, compete:
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XV – substituir eventualmente o Chefe da Seção de Pessoal Militar durante os seus 
impedimentos temporários;

XVI  –  elaborar  as  informações  de  requerimentos,  portarias  administrativas  e 
expedientes sobre vantagens na legislação em vigor e outros relativos a sua Seção;

XVII  –  realizar  reuniões   periódicas   para   fins  de   orientação  dos   deveres, 
obrigações  e  direitos relativos à Legislação em vigor;

XVIII– propor movimentação  de  pessoal  no  âmbito  do  CASIS e para outras 
OME, e  elaborar o  respectivo expediente, ouvido os Chefes de Centros;

XIX – coordenar o serviço de  transcrição de  alterações funcionais e o serviço de 
controle de freqüência;

XX –  manter atualizados os arquivos, fichários, necessários ao emprego e controle 
geral do efetivo;

XXI – orientar o pessoal no tocante a direitos e prerrogativas legais para instrução de 
pleitos e solicitações respeitadas as prescrições regulamentares;

XXII – fiscalizar o cumprimento das obrigações prescritas para a jornada de trabalho 
dos  servidores  públicos  civis  e  subsidiar  quando  forem  relativos  aos  Centros 
Técnicos do Sistema de Saúde;

XXIII– verificar os exercícios legais e regulamentares.

Art. 81. Ao Chefe da Seção de Planejamento (SEPLAN) compete:

I  –    chefiar  a  seção,  coordenando  suas  atividades  e  executando  todos  os  atos 
necessários à eficiência e boa ordem dos serviços;

II –   fazer levantamento de preços através da Comissão Permanente de Licitação, 
para futuras projeções tendo em vista aquisição de materiais e gêneros;

III –   manter em dia os registros das verbas projetadas, recebidas e executadas, nos 
diversos itens;

IV –  manter a Divisão Financeira informada acerca dos aumentos ou redução das 
aquisições dos diversos setores do Sistema de Saúde, de acordo com as licitações.

Art. 82. Ao Chefe da Seção de Tesouraria compete:

I  –  dirigir  os  trabalhos  de  contabilidade  de  fundos  e  a  respectiva  escrituração, 
executando-os  e  fazendo seus  auxiliares  executá-los  de  acordo  com a  legislação 
vigente;
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XVIII– coordenar o serviço de transcrição de alterações funcionais, o serviço de 
estatística,  serviço  de  arquivo  geral,  remetendo  as  solicitações  aos  órgãos 
competentes no prazo oportuno;

XIX – manter em ordem e em dia arquivos, fichários, livros, pastas e outros, que são 
utilizados no emprego e controle geral do efetivo; e

XX – orientar o pessoal, no tocante a direitos e prerrogativas legais, para instrução 
de pleitos e solicitações, respeitadas as prescrições regulamentares.

Art.  80. Ao  Chefe  da Seção de Pessoal  Civil  (SEPEC) no desempenho de suas 
funções compete:

I –     manter o controle da freqüência dos servidores públicos civis de nível médio;

II –    elaborar as notas de culpa e as referências elogiosas;

III –   manter o controle quanto aos bilhetes eletrônicos de transporte;

IV –   manter atualizado o pecúlio e a tabela de lotação de pessoal civil;

V –    chefiar  a  seção  coordenando  suas  atividades  e  executando  todos  os  atos 
necessários   à  eficiência  e  boa  ordem  dos  serviços,  bem como  à  disciplina  do 
pessoal;

VI –  por visto no expediente dos serviços a seu cargo, encaminhando-o, quando for 
o caso, ao Chefe da Divisão de Pessoal;

VII –  cumprir e fazer cumprir as determinações, regulamentos, normas e rotinas de 
serviço;

VIII–  Propor o Plano de Férias e suas alterações ao Chefe da Divisão de Pessoal;

IX –   distribuir os serviços com seus auxiliares e orientar a sua execução;

X –    identificar as necessidades de afastamentos;

XI –   propor sugestões e modificações para melhorar a eficiência dos serviços da 
Seção;

XII –  despachar toda documentação da Seção com o Chefe da Divisão de Pessoal;

XIII  –  fiscalizar os setores da Seção e ter  pleno conhecimento de todas as suas 
atividades;

XIV – responder pela carga do material destinado à sua Seção;
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I - Em relação às suas atividades gerais:
 
a)  prover  o  CASIS de dotação orçamentária  e financeira  para  suprir  os  diversos 
Centros do Sistema de Saúde;

b) encaminhar os processos de prestação de contas e relatórios de despesas para os 
órgãos competentes, através da Chefia do CASIS;

c) elaborar e  propor normas técnicas,  rotinas  e procedimentos  em seu campo de 
ação;

d) supervisionar, coordenar, analisar e avaliar os trabalhos da SEPLAN e da SETES;

e) elaborar o Plano de Contas e os procedimentos administrativos dos serviços a 
serem desenvolvidos pela Tesouraria;

f)  formular e propor política e diretrizes pertinentes às suas atribuições, submetendo 
à Chefia do CASIS para aprovação;

g) fornecer subsídios de ordem financeira à Chefia do CASIS;

h)  zelar  pelo  cumprimento  dos  princípios  gerais  de  contabilidade,  previstos  no 
Código de Administração Financeira do Estado e legislação afim;

i) coordenar, supervisionar e organizar as atividades de natureza contábil previstas 
no Código de Administração Financeira do Estado;

j)  fazer  executar  o  controle  da  execução  orçamentária,  controle  do  movimento 
bancário, controle dos descontos efetuados, bem como, fazer arquivar a via da Nota 
de Empenho e das Ordens de Saque por 5 (cinco) anos, consoante diretrizes oriundas 
da Chefia do CASIS;

l)  opinar sobre a celebração de convênios, acordos e contratos administrativos;

m)  executar  outras  competências  que  venham ser  previstas  em Lei,  Decreto  ou 
Regulamento;

n)  assessorar diretamente o Chefe do CASIS em assunto de finanças; e

o)  examinar  e  dar  pareceres  sobre  balancetes  e   proceder   à  análise  da  gestão 
econômico-  financeira;

II -  Em relação à administração financeira e orçamentária:

a)  elaborar  as  Propostas  Orçamentárias  demandadas  pelo  Sistema  de  Saúde  da 
Corporação;
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b) executar o controle dos recursos financeiros repassados para o CASIS;

c) preparar as propostas da Programação Financeira para a Secretaria da Fazenda 
Estadual;

d) cumprir as normas dos órgãos de planejamento, no que tange à administração 
financeira, orçamentária e patrimonial;

e) preparar o Plano de Aplicação Financeira para cada período definido pelos órgãos 
de escalões superiores, submetendo-o à apreciação da Chefia do CASIS, visando 
aprovação; e

f) criar condições indispensáveis para assegurar eficácia no controle do orçamento e 
na regularidade da sua aplicação.

Art. 18. À Seção de Planejamento (SEPLAN), responsável pelo cumprimento das 
diretrizes e normas de planejamento, oriundas da Chefia do CASIS, compete:

I -   Em relação às atividades gerais da Seção:

a)  acompanhar os planos de aplicação relativos a Despesas de Capital e de Custeio;

b) promover a elaboração de estudos, análise e avaliação das rotinas administrativas 
desenvolvidas no CASIS;

c) realizar o acompanhamento e o controle orçamentário e financeiro dos diferentes 
projetos e atividade;

d) fornecer subsídios para o Relatório Anual das Atividades do CASIS; e
e) acompanhar e observar a execução dos planejamentos, apresentando relatórios;

II -  Em relação às atividades administrativas:

a) organizar e manter em dia o expediente da Seção;

b) selecionar os documentos e correspondências que devam ser despachados com o 
Chefe da Divisão de Finanças;

c)  promover a coleta de dados para elaboração do expediente;

d)   receber,  controlar  e  distribuir  todo  o  material  de  expediente  recebido  do 
almoxarifado;

e)  zelar pela conservação e limpeza das instalações da Seção; e

f)  organizar e manter arquivos das atividades da Seção.
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I –    chefiar a seção, coordenando suas atividades e executando os atos necessários à 
eficiência, e boa ordem dos serviços, bem como a disciplina do pessoal militar;

II –   por  visto  no  expediente  dos  serviços a seu cargo, encaminhando-o, quando 
for o caso, ao Chefe da Divisão de Pessoal;

III – cumprir e fazer cumprir as determinações, regulamentos, normas e rotinas de 
serviço;

IV – propor o Plano de Férias e suas alterações ao Chefe da Divisão de Pessoal;

V –  distribuir os serviços com seus auxiliares e orientar a sua execução;

VI – elaborar as escalas de serviço do pessoal militar que forem de sua competência, 
pertencente ao CASIS;

VII – organizar e manter em dia as relações de oficiais e praças do CASIS, para 
efeito de escalas de serviço;

VIII– manter atualizado o Plano de Chamada e o Pecúlio do pessoal militar;

IX  –  realizar  a  formatura  matinal  do  CASIS  verificando  e  primando  pela  boa 
apresentação do pessoal militar;

X –   despachar toda a documentação da Seção com o Chefe da Divisão de Pessoal;

XI –  responder pela carga do material destinado à sua Seção;

XII  –servir  como  Oficial  de  ligação  com  a  2ª  Seção  do  Estado-Maior  Geral, 
responsável pelas informações internas do Sistema de Saúde;

XIII–  substituir  eventualmente  o  Chefe  da  Divisão  de  Pessoal,  durante  os  seus 
impedimentos temporários;

XIV-  elaborar  as  informações  de:  Requerimentos,  Portarias  Administrativas, 
Exclusões  por  falecimento,  Licenciamento  “ex-offício”,  e  expedientes  sobre 
vantagens previstas na legislação em vigor e outros que se fizerem necessários;

XV –  orientar, coordenar e supervisionar as atividades do pessoal militar;

XVI–  elaborar e remeter os mapas de efetivos aos órgãos de pessoal dos escalões 
competentes;

XVII  –  propor  movimentação  de  pessoal  no  âmbito  do  CASIS  e  elaborar  o 
respectivo expediente;
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X - redigir ou coordenar as notas para publicação em Boletim Interno, no que se 
refere aos assuntos financeiros;

XI - assessorar o Chefe do CASIS, nos assuntos de ordem financeira; e

XII- definir as dotações para as aquisições de materiais e execução de serviços pela 
Diretoria de Saúde.

Art.78. Ao Chefe da Divisão Administrativa (DIAD) compete:

I –     dirigir a Divisão, supervisionando e coordenando os seus serviços e as seções 
existentes;

II –   assessorar o Chefe do CASIS e o Chefe da Divisão de Finanças, nos assuntos 
referentes aos  serviços e compras para o Sistema de Saúde;

III – autorizar a saída de materiais do Almoxarifado, a execução de serviços pela 
gráfica, o fornecimento de refeições e a saída das viaturas à disposição do CASIS, 
para  atendimento  das  necessidades  de  ordem  administrativa,  mediante  pedidos 
regulamentares;

IV – fiscalizar a guarda  e o  controle de todos os materiais adquiridos, doados, 
transferidos, transformados ou confeccionados, em todos os setores do CASIS;

V  –  fornecer  meios  para  confecção  dos  cardápios  elaborados  pelo  Serviço  de 
Nutrição para aplicação pelo Serviço de Aprovisionamento do CASIS, de acordo 
com as disponibilidades dos recursos postos à disposição da DIAD e adequados às 
orientações do Serviço de Nutrição;

VI – rubricar as fichas referentes à escrituração de material, sob a responsabilidade 
do CASIS;

VII – assinar os mapas ou inventários referentes ao patrimônio do CASIS;

VIII– delegar competência às  Seções  subordinadas,  nos  assuntos  que não  tragam 
prejuízos  ao  controle  geral  pela  Chefia  da  Divisão  e  possam  agilizar  a  rotina 
administrativa do CASIS;

IX – substituir, temporariamente, o Chefe da Divisão de Finanças nos afastamentos 
por dispensas e férias.

SEÇÃO IV

DOS CHEFES DAS SEÇÕES

Art. 79. Ao Chefe da Seção de Pessoal Militar (SEPEM) no desempenho de suas 
funções compete:
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Art. 19. Aos Setores da Seção de Planejamento compete:

I -   Em relação às atividades do Setor de Orçamento e custos:

a)  assessorar  o  Chefe  da  DIFIN  quanto  aos  pedidos  de  liberação  de  recursos, 
propondo, quando necessário, revisões e reajustes orçamentários;

b) acompanhar,  execução orçamentária e a programação financeira;

c) manter registros para apreciação de custos;

d) acompanhar e avaliar e emitir relatórios sobre os custos por Programa, Atividades 
e Projetos;

e) efetuar previsão de gastos com equipamentos e contratos hospitalares; e

f)  obter resultados dos custos, por unidade produtiva, compará-los, mês a mês, e 
enviar relatórios conclusivos para a Divisão de Finanças;

II -  Em relação às atividades do Setor de Estatística:
 

a)  coletar e processar dados estatísticos das atividades do CASIS;

b)  elaborar  mapas,  quadros,  gráficos,  diagramas,  relatórios  e  todos  os  recursos 
audiovisuais, que possibilitem as análises de dados estatísticos;

c)  elaborar, atualizar e fornecer dados e informações conforme as solicitações;

d) analisar e emitir parecer, sempre que requisitado pelo Chefe do CASIS, sobre 
dados estatísticos de seu conhecimento; e

e)  realizar a coleta de dados para a instrumentalização do planejamento, estudos e 
pesquisas a serem realizadas pelo CASIS.

Art. 20. À Seção de Tesouraria (SETES), responsável pela execução dos serviços de 
natureza financeira, compete:

I -   Em relação às atividades gerais da Seção:

a) manter rigoroso controle de todo movimento financeiro relativo a pagamentos e 
retenções;

b) manter atualizado o Registro da conciliação bancária, remetendo, mensalmente, à 
Diretoria de Finanças;

c)  organizar  os  processos  de  prestação  de  contas  mensais,  de  acordo  com  a 
legislação, normas e instruções vigentes;
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d) exercer o controle dos depósitos em fichas próprias, bem como, fazer os seus 
recolhimentos à instituição bancária oficial.

II - Em relação às atividades de receita e despesa:

a) efetuar recebimento em geral;

b) proceder à classificação da receita;

c) expedir guias de receita e depósitos;

d) manter controle de recebimentos efetuados

e)  preparar relatórios discriminados das despesas efetuadas; e

f)  verificar a legalidade de cada uma das despesas, antes do pagamento.

Art. 21. Aos Setores da Seção de Tesouraria competem:

I -   Em relação às atividades do Setor de Prestação de Contas:

a) elaborar diariamente o Boletim de Movimento;

b) examinar os documentos comprobatórios de despesas;

c) manter controle dos saldos da Verba Orçamentária;

d) manter registros necessários à demonstração das disponibilidades dos recursos 
financeiros;

e) exercer o controle financeiro dos recursos comprometidos em razão dos contratos; 
e
f) elaborar os processos de prestação de contas para encaminhamento à Divisão de 
Finanças.

II -  Em relação às atividades do Setor de Pagamento e Recebimento:

a) providenciar desconto de despesas médico-hospitalares de pacientes particulares e 
recolhê-los à Conta Única da instituição bancária oficial;

b)  realizar todos os pagamentos de despesas do CASIS, que lhe forem atribuídas;

c)  receber e escriturar os valores das verbas encaminhadas à Seção de Finanças;

d)  elaborar e manter atualizado um quadro analítico do recebimento e pagamento 
realizado;
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XXV-   assinar,  por  delegação,  a  correspondência  interna  e  externa,  nos 
impedimentos do Subchefe   e Chefe do CASIS;

XXVI-   exercer as atribuições que lhe forem delegadas;

XXVII - cuidar para que a documentação siga as diretrizes e normas existentes para 
sua elaboração;

XXVIII  -  manter  ligação  funcional  com  os  Órgãos  de  Pessoal  da  Corporação, 
cientificando sempre ao Chefe do CASIS;

Art. 77.  Ao Chefe da Divisão de Finanças (DIFIN) incumbe deveres e atribuições 
referentes às Finanças, no desempenho de suas funções, competindo-lhe:

I  -    dirigir a Divisão, supervisionando e coordenando os seus serviços e as seções 
existentes;

II -  realizar o controle financeiro e contábil das dotações destinadas ao CASIS e as 
respectivas  prestações de  contas,  zelando  pela  fiel  observação  das  leis,  decretos, 
regulamentos, disposições especiais ou atos administrativos referentes ao emprego 
de fundos, a fim de evitar prejuízos à Fazenda Estadual;

III - elaborar as tabelas de preços de vendas de medicamentos, materiais de higiene e 
limpeza fabricados pelo Centro Farmacêutico, enviados à Chefia do CASIS;

IV -  determinar a realização das licitações de acordo com as normas específicas em 
vigor;

V -  assinar as ordens de saques, empenhos e demais documentos de área financeira 
do CASIS por delegação do Chefe do Centro;

VI- remeter à Chefia do CASIS e os órgãos competentes as informações referentes 
ao desenvolvimento da programação financeira a cargo do CASIS;

VII  -  exercer  constante  fiscalização  sobre  os  pormenores  da  administração 
financeira, a cargo dos diversos agentes, examinando se há exatidão nas operações 
registradas e esforçando-se para que sejam mantidos em dia todos os registros;

VIII- informar, periodicamente, ao Chefe do CASIS, as necessidades financeiras do 
Sistema de Saúde, para que este tome as providências julgadas necessárias, tendo em 
vista,  principalmente,  evitar  solução de continuidade nos serviços prestados pelo 
Sistema de Saúde;

IX  -  agilizar  junto  à  Secretaria  da  Fazenda  Estadual,  liberação  das  dotações 
destinadas ao CASIS, orçamentárias ou extra-orçamentárias;
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VII -  apresentar ao Chefe do CASIS, relatório das atividades dos serviços a seu 
cargo, bem como das que lhe foram solicitadas;

VIII - por vistos e fazer publicar em BI as prescrições médicas internas relativas a 
LTS, LTPS e dispensa médica do pessoal militar e dos servidores públicos civis;

IX   -  propor elogios, penas disciplinares e medidas administrativas;

X - encaminhar ao Chefe do CASIS, devidamente informados, todos os documentos 
relativos a pessoal, que forem de competência da Divisão, para decisão;

XI - levar ao conhecimento do Chefe do CASIS, verbalmente ou por escrito, depois 
de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver;

XII  -  autenticar as cópias do Boletim Interno;

XIII -  organizar o Relatório Anual da Divisão;

XIV -  responder pela carga do material destinado ao seu gabinete;

XV  -  propiciar informações ao Chefe do CASIS sobre o estado disciplinar e moral 
do pessoal;

XVI -  supervisionar o desempenho das atividades dos responsáveis pelas Seções;

XVII -  convocar e presidir reunião com o pessoal militar e civil das Divisões e 
Seções do CASIS;

XVIII -  remanejar o pessoal das diferentes Divisões e Seções do CASIS quando 
necessário;

XIX  -  responder e encaminhar os expedientes atinentes a Divisões e suas Seções;

XX   -  assessorar  o  Chefe  do  CASIS  e  os  responsáveis  por  setores  técnicos  e 
administrativos na distribuição e transferência de pessoal;

XXI - implementar planos, ordens, rotinas e procedimentos do Chefe do CASIS e 
assegurar a transmissão e a difusão das decisões do Chefe do CASIS;

XXII  -  orientar,  coordenar  e  controlar  todas as  atividades relativas  a  pessoal  do 
CASIS;

XXIII- zelar pela eficiência e disciplina do CASIS;

XXIV- fornecer o pessoal necessário ao funcionamento das Divisões e Seções do 
CASIS;
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e)  encaminhar à Seção de Contabilidade o resumo diário dos recebimentos;

f)  organizar e manter arquivos de documentos relativos as suas atividades;

g)  realizar os pagamentos; e

h)  providenciar  os  pagamentos  dentro  dos  prazos  estabelecidos  consoante 
programação financeira.

III - Em relação às atividades do Setor de Expediente:

a) elaborar toda correspondência interna e externa da Seção;

b) encaminhar e receber, através de protocolo, correspondência interna e externa;

c) confeccionar os processos de prestação de contas;

d) manter arquivo da correspondência recebida e cópia dos documentos expedidos;

e) controlar o material de expediente necessário ao funcionamento da Seção; e

f)  proporcionar à Seção o apoio necessário à execução dos seus diversos trabalhos.

SEÇÃO V

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 22. À Divisão Administrativa compete:

I -   Em relação às atividades gerais:

a) analisar a qualidade dos serviços prestados pelas firmas contratadas,  identificando 
irregularidades e sugerindo medidas para melhoria do atendimento,  quando for o 
caso;

b) fixar níveis de estoque adequado e ponto de pedido de material;

c)  manter  um  arquivo  de  manuais  e  especificações  de  todos  os  equipamentos 
elétricos e de plantas do sistema de alimentação de energia, inclusive de geradores;

d) manter um arquivo de endereços dos fabricantes e dos serviços de manutenção, 
sob contrato, para as eventualidades;

e)  observar  a  legislação  pertinente  à  aquisição,  movimentação,  alienação  e 
escrituração do material e fiscalizar a sua aplicação;

f)  emitir pareceres nos assuntos de sua competência;
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g) escriturar os materiais recebidos  e  fornecidos,  mantendo  atualizado  o  fichário 
correspondente;

h) organizar o sistema de manutenção, conservação e reparo dos bens patrimoniais;

i)  executar,  coordenar,  orientar  e  controlar,  em  caráter  geral,  as  atividades  de 
material e serviços do Sistema de Saúde;

j)  coordenar,  organizar  e  executar  as  atividades  relativas  ao  patrimônio,  ao 
transporte, a manutenção e aos Serviços Gerais;

l)  guardar,  distribuir  ou  redistribuir  os  bens  móveis  adquiridos,  organizando  e 
mantendo a Seção de Material e Patrimônio, encarregada desses serviços;

m) organizar  e  promover a elaboração  dos  expedientes  a  serem assinados  pelo 
Chefe   do CASIS;

n)  providenciar  e  processar  a  aquisição  de  Material  Permanente  e  de  Consumo, 
necessários às atividades do Sistema de Saúde;

o) zelar pelo patrimônio do CASIS; e

p) preparar contratos e convênios.

II  -   Em  relação  às  atividades  de  planejamento,  coordenação  e 
supervisão:

a) assessorar a Chefia do CASIS nos assuntos relativos à previsão orçamentária, 
equacionando os recursos disponíveis a serem utilizados na aquisição de materiais;

b)  estudar  e  propor  normas para  administração  de materiais  e  realizar  pesquisas 
sobre as tendências, evolução e objetivos da administração de materiais;

c)  orientar  estudo  objetivando  estabelecer  condições  que  possibilitem efetivar  a 
recuperação do material em uso, bem como evitar desperdícios e uso inadequado;

d) estudar e analisar propostas de aquisição de equipamento mobiliário e materiais 
que originam compra de alto valor;

e) participar de estudos relativos à política de compras do CASIS, levando-se em 
conta a situação financeira e as vantagens da manutenção de determinados níveis de 
estoque;

f)  estudar  e  implantar  sistemas  de  classificação  e  codificações  dos  produtos 
estocados pelo Almoxarifado;

g) participar de comissões de compras ou de licitações, quando solicitado;
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IX -  receber  a  passagem  de  serviço  do  Oficial  de Dia,  informando  ao  Chefe 
do CASIS,  as alterações e providências decorrentes;

X -  estudar e propor a revisão dos instrumentos legais e demais instruções de ação 
normativa e executiva, para a melhoria dos serviços;

XI - nomear comissões, para executar conferências na área administrativa, em todos 
os casos que requeiram tal procedimento;

XII - estabelecer  o   regime  de  trabalho,  organizando  os  horários de  acordo com 
as disposições legais em vigor;

XIII- delegar poderes de representação, quando for o caso;

XIV-  estimular  o  estudo  e  as  pesquisas  no  sentido  de  aperfeiçoar  as  atividades 
administrativas;

XV-  propor comissões para proceder auditorias julgadas pertinentes pelo CASIS;

SEÇÃO III

DOS CHEFES DAS DIVISÕES

Art. 76. Ao Chefe da Divisão de Pessoal (DIPES) incumbe obrigações e atribuições 
referentes ao servidor público civil  e ao militar estadual no desempenho de suas 
funções, competindo-lhe:

I -  dirigir a Divisão, planejando, supervisionando, coordenando e acompanhando os 
seus serviços e as seções de Pessoal Militar e Civil;

II  -  assessorar  o  Chefe  do  CASIS,  proporcionando-lhe  maior  eficiência  no 
planejamento e execução das atividades relativas à política de pessoal;

III  -visar  o  expediente  dos  serviços  a  seu  cargo,  encaminhando-o  ao  Chefe  do 
CASIS, quando for o caso;

IV  -  assessorar  o  Chefe  do  CASIS  na  formulação  de  normas  e  procedimentos 
relativos a pessoal;

V - estudar os problemas relacionados a pessoal com a missão e os objetivos a serem 
atingidos;

VI - reunir e preparar todos os dados necessários à concepção e formulação de uma 
política de pessoal relativa ao Sistema de Saúde;
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II - assessorar o Comandante Geral nos assuntos relativos ao CASIS;

III - receber e acompanhar as autoridades nas visitas ao Sistema de Saúde;

IV - supervisionar a gestão financeira do Sistema de Saúde;

V-  ordenar as despesas em conformidade com a legislação vigente;

VI- delegar formalmente atribuições e competências à prática de atos administrativo, 
inclusive a ordenação de despesas;

VII- exercer o controle, orientação, supervisão e a coordenação do planejamento e da 
execução dos serviços de segurança do Sistema de Saúde.                  

SEÇÃO II

DA SUBCHEFIA DO CASIS

Art.  75. Ao  Subchefe  do  CASIS,  além  de  outras  atribuições  que  lhe  forem 
conferidas por lei, decreto ou regulamento, compete:

I -   agir como auxiliar e substituto imediato do Chefe do CASIS, seu intermediário 
na expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instruções e serviços gerais, 
cuja execução cumpre-lhe fiscalizar;

II - encaminhar ao Chefe do CASIS, devidamente informados, todos os documentos 
que dependam da decisão deste;

III- levar  ao  conhecimento do Chefe do CASIS, verbalmente ou por  escrito, depois 
de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver;

IV- dar conhecimento ao Chefe do CASIS, de todas as ocorrências e fatos a respeito 
dos quais tenha tomado suas providências, por iniciativa própria;

V-   rubricar  todos os  livros existentes  no  Centro  de Apoio  ao  Sistema  de 
Saúde  exceto  os  das atribuições do Chefe do CASIS, dos serviços administrativos 
ou dos relativos às instruções;

VI-  zelar pela disciplina e propor aplicações de penas previstas nos regulamentos e 
legislações a que está sujeito o pessoal civil e militar do CASIS

VII-  fazer justificar e abonar faltas ao serviço;

VIII- receber a apresentação dos Oficiais no início de cada expediente, comunicando 
ao Chefe do CASIS as faltas e providências decorrentes;
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h)  elaborar  calendário  para  reposição  de  materiais  e  acompanhar,  por  meio  das 
requisições, as necessidades dos Centros;

i)  coordenar e orientar estudos referentes à padronização de formulários a serem 
utilizados nas tarefas de administração dos materiais;

j)   preparar  as  rotinas  de  trabalho  a  serem seguidas  pelas  áreas  de  Compras  e 
Almoxarifado na execução das principais tarefas;

l)  acompanhar rigorosamente os processos de licitação e/ou de compras, desde a 
divulgação do edital até a fase de escolha;

m) elaborar mapas estatísticos e relatórios sobre as atividades do Centro;

n)  cumprir e fazer cumprir ordens de serviços e regulamentos; e

o) preparar, anualmente ou nas passagens de Chefia do CASIS, o inventário analítico 
e patrimonial.

Art. 23. À  Seção de Compras,  responsável pela tarefa de aquisição de materiais 
permanentes  e  de  consumo,  gêneros  alimentícios,  roupas,  mobiliários  e 
equipamentos para os Centros, compete:

I -   Em relação às atividades gerais:

a) realizar aquisição de material técnico, obedecendo às especificações oriundas dos 
Centros e Diretorias do Sistema de Saúde;

b) elaborar mapas estatísticos e relatórios sobre suas atividades;

c)  preparar  expediente  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  para  aquisição  de 
material ou prestação de serviços;

d) informar às Seções de Aprovisionamento e Almoxarifado das compras efetuadas 
e fornecer-lhes a documentação para conferência no recebimento das mesmas;

e) organizar e manter arquivos de suas atividades;

f) comprar todos os materiais que se fizerem necessários, a fim de garantir estoque 
suficiente para o abastecimento dos Centros;

g) efetuar aquisições diretas no  mercado, observando o  limite  de  despesa  que  lhe 
for atribuído;

h) coletar e  analisar  os  preços  de  mercado  dos  produtos  requisitados  pelos 
Centros, registrando sua evolução;
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i)  realizar  as  compras  de  materiais  e  medicamentos,  conforme  critérios  pré-
estabelecidos; e

j)   cumprir e fazer cumprir ordens de serviço e regulamentos do CASIS.

II -  Em relação às atividades de planejamento:

a) elaborar normas e regulamentos de compras visando submetê-los à apreciação e 
aprovação  da  Chefia  do  CASIS e  fiscalizar  seu  fiel  cumprimento,  por  parte  do 
pessoal envolvido nessas tarefas;

b)  estudar  os  planos  de  periodicidade  de  compra,  de  acordo  com critérios  pré-
estabelecidos, considerando as requisições atendidas;

c) organizar processos de compra e realizar cotações de preços de vários produtos 
conforme as requisições dos Centros;

d) desenvolver e manter atualizado o Cadastro de Fornecedores;

e) requisitar pareceres técnicos junto aos Órgãos do Sistema de Saúde, para compra 
de equipamentos especializados que necessitem qualificações específicas;

f)  controlar a quantidade,  bem como, a qualidade, dos produtos solicitados pelos 
Centros e entregues pelos fornecedores;

g)  negociar  os   pedidos   de   compra  junto  aos  fornecedores,  procurando  obter 
melhores condições de preço; e

h)  estabelecer  normas  para  compras  ocasionais  de  pequeno  montante,  de  pronto 
pagamento que não necessitem tomada de preços ou concorrência pública; 

i)  prestar  informações  sobre  novos  materiais  através  de  pareceres  técnicos  dos 
profissionais que os utilizam;

j)  propor a padronização dos materiais usados nos Centros do Sistema de Saúde; e

l)  submeter à apreciação de seu superior imediato, assuntos que necessitem de sua 
orientação e aprovação.

Art. 24. Aos Setores da Seção de Compras compete:

I -   Em relação à Subseção de Levantamento de Preços:

a) organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de materiais e serviços;
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Art.71. A  Subchefia  do  CASIS  e  as  Chefias  das  Divisões  e  Coordenação  de 
Tecnologia  de  Informação  serão  ocupadas  por  Oficiais,  conforme distribuição  a 
seguir:

I -   Subchefia do CASIS (Tenente Coronel PM do QOPM);
II -  Chefia da DIFIN (Tenente Coronel PM do QOPM);
III - Chefia da DIPES (Major PM do QOPM);
IV-  Chefia da DIAD (Major PM do QOPM); e
V -  Chefia da CTI (Capitão PM do QOPM).

Art.72. As  Chefias  das  Seções  Subordinadas  às  Divisões  do  CASIS  serão 
preenchidas por  militares estaduais, conforme distribuição a seguir:

I -   Seção de Planejamento (Major PM do QOPM );
II -  Seção de Pessoal Militar (Capitão PM do QOPM);
III - Seção de Pessoal Civil (Capitão PM do QOPM);
IV -Seção de Tesouraria (Capitão PM do QOA);
V - Secretaria (2º Tenente PM do QOA);
VI - Seção de Gerência de Redes da CTI (3º Sargento PM );
VII- Seção de Estatística (1º Sargento PM);
VIII-Seção de Compras (1° Tenente PM do QOA);
IX - Seção de Aprovisionamento (1º Tenente PM do QOA);
X -  Seção de Almoxarifado (2º Tenente PM do QOA);
XI - Seção de Material e Patrimônio (1º Sargento PM);
XII- Seção de Serviços (Subtenente PM);
XIII-Seção de Transporte (Subtenente PM);
XIV-Seção de Apoio Administrativo da CTI (2º Sargento PM).

Art. 73. Os militares estaduais que forem designados em portaria administrativa para 
comporem as Comissões previstas nas Seções II  e III   do Capítulo IV, Título I, 
desenvolverão  estas  atividades  como encargo,  podendo,  portanto,  ser  designados 
para outras funções de forma cumulativa.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

SEÇÃO I

DO CHEFE DO CASIS

Art. 74. Ao Chefe do CASIS, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei, decreto ou regulamento, compete:

I  -  exercer  a orientação,  coordenação e  supervisão dos órgãos que lhe  estiverem 
subordinados;
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f)  controlar  a  distribuição,  troca,  reposição  e  remanejamento  de  peças  dos 
equipamentos em laboratório, com a devida origem e destino;

g) manter cadastro e registro dos serviços e equipamentos assistidos;

h)  solicitar  aquisições  de  equipamentos  para   continuidade  dos  serviços  de 
manutenção; e

 i) oferecer à chefia relatório periódico, ou quando solicitado, das manutenções e 
atendimentos aos usuários.

II- Em relação ao Setor de Expediente:

a) organizar e manter atualizados os arquivos dos fornecedores;

b) acompanhar os pedidos de solicitações de compra da Coordenação;

c) controlar o efetivo do CTI e elaborar as escalas de serviço;

d) executar tarefas de digitação dos serviços afetos a CTI;

e) elaborar, classificar e arquivar documentos conforme orientação da chefia;

f) manter cadastro, controle e registro de material patrimonial e de consumo da CTI;

g)  elaborar  pedidos de  compras para  aquisições  de materiais  e  equipamentos  de 
informática; e

h) receber, guardar e encaminhar materiais e equipamentos solicitados pela CTI.

TITULO II

DO PESSOAL E DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

CAPITULO I

DO PESSOAL

Art.69. O Pessoal do CASIS é o constante do Quadro de Organização da Polícia 
Militar.

Art.70. A Chefia do CASIS será exercida por Oficial do posto de Coronel PM do 
QOPM.
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b) colher informações de outros Órgãos sobre a idoneidade de empresas para fins 
cadastrais;

c)  preparar  expedientes  referentes  à  aquisição  de  material  ou  a   prestação  de 
serviços;

d) analisar as propostas de fornecimento e a prestação de serviços;

e) encaminhar à Divisão de Finanças os contratos relativos a compra de material ou 
prestação de serviços;

f)  solicitar  o  pronunciamento  dos  Centros  Técnicos,  no  caso  de  aquisição  de 
materiais e equipamentos especializados;

g) fornecer dados para a emissão de empenhos relativos a contrato de fornecimento 
ou    prestação de serviços;

h)  obedecer  à  especificação  de  materiais  técnicos  a  serem adquiridos,  conforme 
pedidos dos Setores do Sistema de Saúde; e

i)  solicitar auxílio técnico dos Centros para compra de materiais especializados;

II -  Em relação ao setor de cadastro:

a) processar os expedientes de inscrição e habilitação de fornecedores e preparar os 
respectivos certificados de registro;

b) manter registros cadastrais de fabricantes e fornecedores;

c) organizar cadastro de fornecedores e efetuar o registro nas respectivas fichas de 
alterações ocorridas com os mesmos;

d) recorrer, na realização de pesquisa de preços, ao Registro Cadastral centralizado 
na Secretaria de Administração e Reforma do Estado; e

e) manter atualizado e organizado o cadastro de fornecedores.

III- Em relação ao Setor de Expediente:

a) organizar e manter atualizados os arquivos dos fornecedores;

b) manter atualizadas as fichas de controle dos pedidos de compra e, das entregas 
das mercadorias;

c) manter contato com fornecedores visando entrega  de  mercadorias  adquiridas  e 
não entregues;
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d) manter contato com fornecedores para pesquisa de preços de mercado;

e) elaborar mapas, relatórios de movimento e controle de produção; e

f)  cumprir ordens de serviço e regulamentos da Corporação.

Art.  25. À  Seção  de  Almoxarifado, responsável  pelo  recebimento,  estocagem, 
conservação,  distribuição  de  materiais  permanentes  e  de  consumo,  roupas  e 
equipamentos, compete:

I -   Em relação às suas atividades gerais:

a) manter os depósitos organizados e limpos, providenciando periodicamente, sua 
limpeza;

b)  zelar  pelo  cumprimento  das  normas  de  prevenção  e  combate  a  incêndio  no 
armazenamento de material;

c) primar para que os materiais sejam mantidos em boas condições de conservação;

d) organizar e manter arquivos de suas atividades;

e) manter o almoxarifado em perfeita ordem, de acordo com as normas fixadas;

f) fazer o inventário mensal e participar no levantamento físico e financeiro no final 
de cada ano, ou de cada balancete, das mercadorias existentes sob sua guarda;

g)  zelar  pela  conservação  das  mercadorias,  instalações  e  equipamentos  sob  sua 
guarda;

h) organizar os arquivos e as fichas de controle, conforme normas pré-estabelecidas;

i) cumprir ordens de serviço e os regulamentos em vigor.

II -  Em relação às atividades administrativas:

a)  armazenar  os  materiais  com  técnica  adequada  para  evitar  danificação  e 
deterioração;

b) comunicar à Divisão Administrativa os atrasos e outras irregularidades cometidas 
pelos fornecedores;

c) elaborar pedidos de compras para formação ou reposição de estoque;

d) controlar o fornecimento das aquisições efetuadas pelo CASIS ;
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b) promover a definição de cronogramas;

c) realizar a prototipação e modelagem de dados;

d) promover o desenvolvimento;

e) realizar testes;

f) promover a coordenação de implantação;

g)  definir  as  especificações  de  programas  durante  a  fase  de  desenvolvimento  e 
durante a fase de manutenção de sistemas.

III- Em relação ao Setor de Bancos de Dados:

a) promover a modelagem e implementação de base de dados;

b) promover a atualização tecnológica em gerenciamento de dados;

c) efetuar a manutenção e refinamento de bancos de dados;

d)  promover  as  alterações na estrutura  do banco para  expansão e  adaptações de 
sistemas;

e) definir as rotinas e implementação e recuperação de “back-up”;

f) realizar monitoramento e identificação de falhas para aperfeiçoamento de bancos 
de dados em segurança e performance;

g) promover a coordenação dos programadores.      

Art. 68. Aos Setores de Seção de Apoio Administrativo compete:

I -  Em relação ao Setor de Assistência Técnica:

a) atender necessidades do usuário de computação do Sistema de Saúde e CASIS, no 
que tange à instalação e manutenção de “software”;

b) prestar assistência técnica aos equipamentos de informática do Sistema de Saúde;

c) responsabilizar-se pelo transporte e guarda de equipamento em manutenção;

d) devolver à origem os equipamentos sem conserto com o respectivo laudo técnico;

e) zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de manutenção do 
laboratório;
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c) apoiar à área de desenvolvimento de aplicações;

d) dar suporte de último nível para as equipes de apoio aos usuários;

e) configurar e manter a rede;

f)  prestar  atendimento ao  usuário,  infra-estrutura  de rede,  detecção e  solução de 
problemas;

g) elaborar os documentos gerenciais;

h) definir políticas de redes/ segurança/ “backup”/”e-mail”;

i) supervisionar as equipes de suportes;

j) recomendar as compras de produtos.
               

II -  Em relação ao Setor de Segurança:

a) analisar as falhas de segurança detectadas;

b) promover o acompanhamento das tentativas de invasão do sistema instalado;

c) efetivar a avaliação dos equipamentos de conectividade;

d) realizar a atualização de sistemas operacionais e “softwares” de segurança; e

e) elaborar as normas e procedimentos de segurança.
  

Art. 67. Aos Setores da Seção de Análise e Programação competem:
  

I - Em relação ao Setor de Programação:

a)  responsabilizar-se  pelo  desenvolvimento  dos  códigos  dos  Programas  que 
compõem um determinado aplicativo, o qual foi previamente definido pelo Setor de 
Análise;

b) responsabilizar-se pela construção e testes de rotinas e programas, sob supervisão 
do  Analista  de  Sistemas,  escritos  em linguagens  determinadas  pelas  Políticas  de 
Informática da Seção de Tecnologia da Informação; e

c) responsabilizar-se pela manutenção e atualização das rotinas e códigos ;

II- Em relação ao Setor de Análises e Desenvolvimento:

a) efetuar o levantamento de requisitos do sistema;
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e)  providenciar  a  distribuição  dos  materiais  requisitados,  dentro  dos  prazos 
estabelecidos;

f) registrar em fichas próprias as entradas e saídas de material de consumo;

g) conferir, receber, guardar, distribuir e controlar o material adquirido;

h) proceder à distribuição de material, mediante requisição, registrando a sua saída;

i) promover periodicamente, o balanço geral do material estocado; e

j) controlar o efetivo do Aprovisionamento e elaborar as escalas de serviço

Art. 26. Aos Setores da Seção de Almoxarifado competem:

I -   Em relação ao Setor de Recepção e Controle de Material:

a)  receber  os  materiais  permanentes  e  de  consumo  adquiridos,  controlando  sua 
qualidade;

b) guardar os materiais em estoque e zelar pela sua conservação;

c) zelar pela segurança, ordem e limpeza da área onde se encontram os materiais e 
equipamentos;

d) observar rigorosamente as normas de segurança relacionadas com os materiais 
estocados;

e) manter atualizado o consumo médio dos materiais e estabelecer índices máximos 
e mínimos para aquisição, estocagem e distribuição dos mesmos;

f) receber os materiais adquiridos, registrando sua entrada em livro próprio ou ficha;

g)  verificar  a  exatidão  da  mercadoria  recebida  no  que  se  refere  à  qualidade, 
conforme as especificações exigidas nos pedidos de compra; e

h) analisar os documentos recebidos e compará-los com a mercadoria recebida e com 
os pedidos de compra, fazendo as conferências devidas.

II -  Em relação ao Setor de Estoque e Movimentação:

a) zelar pela guarda e conservação dos materiais em estoque;

b) controlar o estoque e a distribuição do material armazenado;

c) efetuar a entrega dos materiais requisitados;
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d) manter atualizados os registros de entrada e saída de materiais em estoque;

e) realizar balancetes e inventários mensais dos materiais em estoque;

f)  efetuar  levantamento  de  dados  do  consumo  para  orientar  a  elaboração  do 
Orçamento Programa;

g)  elaborar  relação  dos  materiais  considerados  em  desuso,  de  acordo  com  a 
legislação específica, encaminhando-a à Divisão Administrativa; e

h)  proceder  à  escrituração  das  fichas  de  controle  de estoque,  das  requisições  de 
materiais e dos demais documentos utilizados.

III - Em relação ao Setor de Expediente:

a) executar todas as tarefas que lhe forem delegadas ao seu poder hierárquico;

b) preencher mapas, elaborar estatísticas e fazer relatórios de suas atividades;

c) executar tarefas de datilografia/digitação;

d)  exercer  trabalhos  auxiliares,  relacionados  com  a  rotina  de  recebimento  e 
armazenamento de mercadoria;

e) classificar e arquivar documentos, conforme orientações pré-estabelecidas;

f)  zelar  pela  conservação  e  manutenção  dos  equipamentos  e  instalações  do 
Almoxarifado;

g) preencher pedidos de compras, registrar notas fiscais e outras tarefas afins;

h)  manter em ordem os arquivos de fichas  e estoques,  pedidos de compras para 
aquisição de material e equipamentos;

i) cumprir ordens de serviços e regulamentos em vigor na Corporação; e

j) controlar o efetivo do Aprovisionamento e elaborar as escalas de serviço.

Art. 27. À Seção de Aprovisionamento, responsável pelo recebimento, estocagem, 
conservação e distribuição de gêneros alimentícios, compete:

I -   Em relação às atividades gerais:

a) armazenar os gêneros com técnica adequada para evitar deterioração;

b) registrar em fichas próprias as entradas e saídas de gêneros alimentícios;
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a) proceder ao desenvolvimento de sistemas corporativos, observando as prioridades 
estabelecidas pelos escalões superiores;

b) manter atualizado os documentos relativos ao desenvolvimento dos sistemas e da 
rede corporativa;

c)  definir  normas  e  metodologias  padrões  para  uso  dos  Sistemas,  redes  e 
telecomunicações;

d) promover treinamento especializado para o aperfeiçoamento de seu corpo técnico, 
além de elaboração de cursos, treinamento e palestras educativas nos mais diversos 
níveis;

e) pesquisar novas tecnologias em software e hardware,  propiciando opções para 
soluções corporativas;
f) executar e acompanhar as atividades de administração, atualização e segurança do 
banco de dados corporativos;

g) solicitar o contrato de serviços de empresas especializadas quando, por motivo 
extraordinário ou de habilitação técnica, não possa executá-lo; e

h) supervisionar os serviços de empresas contratadas.
       

IV- Em relação à Seção de Apoio Administrativo compete:

a) prestar assistência técnica aos equipamentos de informática do Sistema de Saúde;

b) zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de informática;

c) controlar a distribuição dos materiais e equipamentos;

d)  manter  cadastro  e  registro  de  material  patrimonial  de  consumo,  que  lhe  for 
atribuído;

e)  elaborar  pedidos  de  compras  para  aquisições  de  materiais  e  equipamentos  de 
informática; e

f) secretariar a Chefia da Coordenação.

Art. 66. Aos Setores da Seção de Gerência de Redes compete:

I -   Em relação ao Setor de Suporte:

a) instalar, configurar e manter os sistemas operacionais;

b) pesquisar soluções de tecnologias;
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considerando  o  tratamento  racional  e  automático  da  informação  e  das 
telecomunicações, nelas constituídas; e

d) propor e desenvolver projetos que se relacionem com informática e telefonia;

Art. 65. Às Seções da Coordenação de Tecnologia da Informação competem:

I -  Em relação à Seção de Gerência de Redes;

a) especificar e avaliar equipamentos de informática e telecomunicações, conforme 
necessidade  de  sua  aplicação  ou  solicitação  dos  diversos  setores  do  Sistema de 
Saúde;
b)  solicitar  a  aquisição  de  equipamentos,  cargas  e  componentes  de  consumo 
empregados na manutenção dos materiais que lhes forem atribuídos;

c)  validar entrega de materiais e equipamentos, bem como, acompanhar termos de 
garantia;

d)  apresentar  relatórios  e  sumários  de  apoio  de  material  de  telecomunicações 
conforme determinação dos escalões superiores;

e) assistir tecnicamente os diversos escalões do Sistema de Saúde no que se refere a 
telecomunicações e informática;

f)  elaborar e submeter  aos órgãos competentes  planos de expansão e atualização 
tecnológica;

g) manter em funcionamento as redes de voz e dados do Sistema de Saúde;

h) definir e implantar política de segurança;

i) promover treinamento especializado para o aperfeiçoamento de seu corpo técnico 
além de elaboração de cursos, treinamento e palestras educativas nos mais diversos 
níveis;

j)  pesquisar  novas tecnologias em software e hardware,  propiciando opções para 
soluções corporativas;

k) solicitar o contrato de serviços de empresas especializadas quando, por motivo 
extraordinário ou de habilitação técnica, não possa executá-lo; e

l) supervisionar os serviços de empresas contratadas. 

II -  Em relação à Seção de Análise e Programação:
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c) manter em dia o cadastro de fornecedores;

d) elaborar a programação semestral e anual para aquisição de gêneros alimentícios;

e) dirigir os trabalhos do Aprovisionamento;

f) cumprir ordens de serviço e regulamentos em vigor;

g) organizar e manter arquivos de suas atividades

h) manter o Aprovisionamento em perfeita ordem, de acordo com as normas fixadas;

i) providenciar a higienização periódica dos locais de armazenagem; e

j) zelar pela conservação dos gêneros alimentícios, instalações e equipamentos sob 
sua guarda.

II -  Em relação às atividades administrativas:

a) elaborar pedidos de compras para fornecimento de reposição de estoque;

b) controlar a entrega dos gêneros alimentícios adquiridos pelo CASIS;

c) comunicar à Divisão Administrativa, os atrasos e outras irregularidades cometidas 
pelos fornecedores;

d) manter os depósitos em perfeita organização e limpos, eliminando os produtos 
deteriorados ou vencidos e primando pela sua higienização;

e) conferir, receber, guardar, distribuir e controlar o gênero alimentício adquirido;

f) controlar o fornecimento de alimentação nos refeitórios do Sistema de Saúde da 
Corporação;

g) efetuar os controles diários do estoque, escriturando-os em fichas próprias;

h)  receber  mediante  conferência  os  gêneros  alimentícios  entregues  pelos 
fornecedores, registrando a entrada em livro ou ficha própria;

i)  manter  a  dispensa  em  perfeita  ordem  seguindo  um  roteiro  de  normas  de 
armazenamento; e

j)  controlar o efetivo do Aprovisionamento e elaborar as escalas de serviço.

Art. 28. Aos Setores da Seção de Aprovisionamento compete:
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I -   Em relação ao Setor de Recepção e Controle de Gêneros:

a)  receber  os  gêneros  alimentícios  adquiridos,  controlando  a  sua  qualidade  e 
quantidade;

b) zelar pela segurança, ordem e limpeza do local do armazenamento;

c)  observar  rigorosamente  as  normas  de  segurança  relacionadas  com os  gêneros 
perecíveis;

d) manter atualizado o consumo médio dos gêneros e estabelecer índices máximos e 
mínimos para aquisição, estocagem e distribuição dos mesmos;

e) receber, mediante conferência, os gêneros alimentícios adquiridos, registrando sua 
entrada em livro próprio ou ficha; e

f)  verificar  a  exatidão  dos  gêneros  recebidos,  no  que  se  refere  à  qualidade  e 
quantidade, conforme as especificações exigidas nos pedidos de compras.

II -  Em relação ao Setor de Estoque e Movimentação de Gêneros:

a) zelar pela guarda e conservação dos gêneros alimentícios em estoque;

b) estocar os gêneros alimentícios e zelar pela sua conservação;

c) controlar o estoque e a distribuição dos gêneros alimentícios armazenados;

d) efetuar a  entrega  dos  gêneros requisitados pelo despenseiro de dia, segundo o 
cardápio diário;

e) manter atualizados os registros de entrada e saída dos gêneros em estoque;

f)  realizar balancetes e inventários mensais do estoque;

g) efetuar levantamento de dados do consumo dos gêneros;

h) controlar os estoques de mercadorias, mantendo os registros de entrada e saída 
atualizados;

i)   proceder  à escrituração das fichas  de controle  de estoque,  das requisições de 
gêneros e dos devidos documentos utilizados;

III-  Em relação ao Setor de Expediente;

a) executar a escrituração corretamente e prestar informações das suas atividades aos 
Escalões Superiores;
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Art. 61. Os relatórios das auditorias têm por objetivo permitir ao Chefe do CASIS, 
uma  apreciação  dos  resultados  apurados,  para  fins  de  correção  das  falhas  ou 
omissões  encontradas;  do  ajustamento  das  impropriedades  de  escrituração  ou  de 
outras providências que se fizerem necessárias.

Art.  62. Os  casos  omissos  neste  Regimento  Interno  devem  ser  resolvidos  pelo 
presidente  da  CPA ressalvada  a  matéria  de  competência  exclusiva  do  Chefe  do 
CASIS. 

SEÇÃO IV

DA COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (CTI)

Art. 63. A Coordenação de Tecnologia da Informação (CTI) é constituída de:

I -  Chefia; 

II -  Seção de Gerência de Redes com;
a) Setor de Suporte; e
b) Setor de Segurança.

III - Seção de Análise e Programação com;
a) Setor de Programação;
b) Setor de Análise e Desenvolvimento; e
c) Setor de Banco de Dados.

IV -Seção de Apoio Administrativo com:
a) Setor de Assistência Técnica; e
b) Setor de Expediente.

Art 64. À Coordenação de Tecnologia da Informação, ligada diretamente à Chefia 
do  CASIS,   responsável  por  planejar,  suprir,  manter  e  implementar  as  políticas 
públicas  da  tecnologia  da  informação,  telecomunicações,  apoio  a  decisão  e 
informática no âmbito do Sistema de Saúde, compete:

I -   Em relação às atividades gerais e de planejamento:

a) planejar, coordenar e executar as atividades de informática e telecomunicações do 
Sistema de Saúde;

b) executar as atividades relativas à gestão de projetos de telefonia e informática, 
visando a racionalização do uso e a diminuição dos custos;

c) fornecer soluções que visem ao aumento de produtividade e da eficiência para a 
estrutura do Sistema de Saúde, no conjunto das técnicas de informática, 
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III-  proceder à revisão e a edição final dos relatórios e pareceres elaborados pela 
Comissão; e

IV- realizar controle e fiscalização da documentação que der entrada na CPA e da 
sua tramitação. 

SUBSEÇÃO IV

DAS OUTRAS ATRIBUIÇÕES DA CPA

Art. 53. Os membros efetivos da CPA, nos termos deste artigo, estão autorizados a 
procederem a levantamentos e colher informações indispensáveis ao cumprimento 
de suas obrigações.

Art. 54. Os Chefes de Divisões do CASIS devem proporcionar ao presidente e aos 
membros efetivos da CPA amplas condições para o exercício de suas atividades, 
permitindo-lhes  livre  acesso  às  dependências  e  instalações,  informações,  bens, 
títulos, documentos e valores, por ocasião dos trabalhos de auditorias.

Art.  55. Os  membros  efetivos  são  designados  para  os  trabalhos  de  auditoria 
mediante portaria administrativa ou equivalente, expedida pelo presidente da CPA.

Art.56. Os  trabalhos  da  CPA  são  executados  de  acordo  com  as  normas  e 
procedimentos da Administração Pública.

Art.  57. As  conclusões  dos  membros  efetivos  são  condensadas  em relatório  de 
auditoria, que constitui o documento final dos trabalhos realizados, após análise e 
parecer do presidente da CPA.

Art.  58. As  Divisões  do  CASIS  devem  manter  as  documentações  contábeis, 
financeiras, pessoais, operacionais, patrimoniais e logísticas completas, atualizadas e 
devidamente arquivadas, inclusive os sistemas informatizados de que se utilizam, a 
fim de possibilitar as inspeções e auditorias, tanto pela CPA, quanto pelos Órgãos de 
Controle do Governo do Estado.

Art. 59. Nenhum processo, documento ou informação pode ser sonegado à CPA em 
suas  inspeções  ou  auditorias,  a  qualquer  pretexto,  sob  pena  de  incorrer  em 
responsabilidade funcional.

Art.  60. Todo  militar  estadual,  funcionário  civil,  contratado  ou  comissionado, 
responsável  ou  não  pelo  controle  interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, deve dar ciência, de imediato, ao escalão superior, que 
informará  a  CPA,  para  a  adoção  de  providências  cabíveis,  sob  pena  de 
responsabilidade solidária, indicando as medidas administrativas necessárias para a 
correção de erros ou fraudes encontrados.
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b)  preparar  expediente  para  a  Divisão  Administrativa,  solicitando  desconto  de 
refeições dos acompanhantes;

c) executar todas as tarefas que lhe forem designadas pelo seu superior hierárquico;

d) preencher mapas e elaborar estatística, fazer relatórios de suas atividades;

e) executar tarefas de datilografia/digitação;

f) classificar e arquivar documentos conforme orientações pré-estabelecidas;

g)  zelar  pela  conservação  e  manutenção  dos  equipamentos  e  instalações  do 
Aprovisionamento;

h) preencher pedidos de compras, registrar notas fiscais e outras tarefas afins;

i)  manter em ordem os arquivos de fichas de estoques, pedidos de compras para 
aquisição de material e equipamentos;

j) cumprir ordens de serviços e regulamentos em vigor na Corporação;

l) controlar o material de expediente necessário ao funcionamento da Seção;

m) coletar os dados mensais para formulação do serviço de estatística da Seção;

n)   proceder  à  expedição,  recebimento  e  distribuição  de  toda  documentação 
pertencente à Seção;

o) organizar e manter atualizados os arquivos e fichários da Seção, no que tange a 
legislação, atos administrativos e da documentação; e

p) controlar o efetivo do Aprovisionamento e elaborar as escalas de serviço.

Art. 29. À Seção de Material e Patrimônio, responsável pelo registro e controle do 
patrimônio físico do CASIS, compete:

a) arrolar os bens móveis incorporados ao patrimônio do CASIS e os que lhe forem 
adjudicados;

b) providenciar a baixa patrimonial;

c) elaborar, periodicamente, o inventário dos bens;

d) instruir processos, em especial os relativos a permuta, cessões, alienações e baixas 
dos bens e a reforma de bens moveis e imóveis;

e) promover medidas administrativas necessárias à defesa dos bens patrimoniais;
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f)  proceder ao tombamento dos bens móveis;

g) registrar  a  carga do CASIS, em fichas patrimoniais, e distribuí-las  aos setores 
competentes; e

h)  proceder  às  devidas  transferências  dos  bens  de  um  setor  para  outro,  após 
publicação em Boletim Interno.

Art. 30. Aos Setores da Seção de Material e Patrimônio compete:

I -   Em relação ao Setor de Controle dos Bens Móveis:

a) organizar e manter atualizados os fichários relativos aos bens;

b) registrar a movimentação dos bens móveis;

c) controlar os serviços de manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis;

d) verificar periodicamente o estado dos bens móveis, imóveis e equipamentos;

e)  providenciar  o  arrolamento  dos  bens  inservíveis,  observando  a  legislação 
específica;

f) promover o conserto e a conservação dos bens móveis e imóveis, pertencentes ao 
acervo do Sistema de Saúde;

g) minutar os termos de cessão, transferência, reutilização ou extravio de material;

h) manter atualizado o cadastro de bens móveis do CASIS;

i) elaborar o inventário anual dos bens patrimoniais do CASIS; e

j) manter atualizadas as fichas de responsabilidade individua e funcional dos bens 
patrimoniais sob a responsabilidade do Chefe do CASIS, Divisões e Seções.

II -  Em relação ao Setor de Recepção e Descarga:

a) realizar o recadastramento geral dos bens móveis, registrando em fichas próprias, 
a providência, valor, localização, responsabilidade e característica dos mesmos;

b) realizar o tombamento dos bens móveis, procedendo ao competente registro;

c) manter sempre atualizado o cadastro geral dos bens móveis zelando pela guarda e 
conservação das fichas;

d) propor a permuta, cessão ou baixa de bens móveis ou a recuperação dos mesmos;
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XIV- elaborar   relatórios  de  auditorias, assinalando   as  eventuais irregularidades 
encontradas  e encaminhá-los ao Chefe do CASIS, com intuito de fornecer subsídios 
necessários à tomada de decisões; e

XV-  apresentar  sugestões  e  colaborar  na  sistematização,  padronização  e 
simplificação de normas e procedimentos administrativos de interesse comum do 
CASIS.

Art. 50. Compete ao Presidente da CPA:

I  -    exercer  o  controle  e  a  fiscalização sobre  as  ações e  atribuições relativas  à 
competência da CPA;

II - coordenar, orientar e supervisionar as atividades da CPA;

III-  elaborar projetos e atividades a serem desenvolvidos pela CPA;

IV-  identificar   as  necessidades  de  treinamento  do  pessoal  lotado   na   CPA, 
proporcionando   o aperfeiçoamento necessário;

V- assessorar  o  Chefe do CASIS, fornecendo informações constantes no âmbito de 
suas atribuições, que visem a auxiliar nas tomadas de decisões, no que convier;

VI-  pronunciar-se  sobre  questões   relativas  a  interpretação   de  normas,  a  
instruções   de  procedimentos  e  a  qualquer  outro  assunto  no  âmbito  de  sua 
competência ou atribuição;

VII-  propor ao Chefe do CASIS, sempre que necessário, a realização de seminários, 
palestras  ou  encontros,  objetivando  instruir  o  pessoal  envolvido  nas  atividades 
administrativas e financeiras; e

VIII- elaborar cronograma de visita às Divisões, e submetê-lo à apreciação do Chefe 
do CASIS, para aprovação.

Art. 51. Compete aos Membros Efetivos da CPA:

I – apoiar o Presidente no desempenho das atividades previstas no artigo anterior; e
II – elaborar os relatórios das auditorias internas realizadas pela CPA;

Art. 52 . Compete à Secretaria da CPA:

I  -   exercer  o  controle  e  fiscalização  sobre  o  pessoal  e  atividades  sob  sua 
responsabilidade;

II  -   gerenciar  e  controlar  a  documentação  relativa  às  inspeções  e  auditorias 
realizadas;
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II-  verificar  o  cumprimento  das  diretrizes,  normas  e  orientações  emanadas  das 
autoridades competentes, bem como dos Planos e Programas no âmbito do CASIS;

III- verificar   e   opinar sobre as contas apresentadas pelos gestores em   relação   à 
aplicação, utilização ou guarda de bens e valores e de todo aquele que der causa 
quanto  à  perda,  subtração  ou  dano  de  valores,  bens  e  materiais  pertencentes  ao 
patrimônio do CASIS, ou sob sua responsabilidade;

IV- verificar a consistência e a segurança dos instrumentos de controle, guarda e 
conservação  dos  bens  e  valores  do  CASIS  ou  daqueles  pelos  quais  ela  seja 
responsável;

V- examinar os processos licitatórios relativos às aquisições de bens, prestações de 
serviços, realizações de obras e/ou alienações no âmbito do CASIS;

VI- analisar  e  avaliar  procedimentos  contábeis  utilizados,  com  o  objetivo  de 
opinar  sobre  a qualidade e a fidelidade das informações prestadas;

VII- acompanhar as auditorias realizadas pela Secretaria da Fazenda, Tribunal de 
Contas  do Estado e  Secretaria  de  Administração e  Reforma do Estado,  servindo 
como elo de ligação entre o Chefe do CASIS e esses Órgãos, no que concerne à 
agilização no fornecimento de informações;

VIII- promover estudos periódicos das normas e orientações internas, com vistas à 
adequação e à atualização da situação em vigor;

IX- elaborar propostas visando ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos de 
auditorias e controles adotados, com o objetivo de melhor avaliar o desempenho dos 
Setores auditados;

X - prestar assessoramento técnico ao Chefe do CASIS e orientação aos Chefes de 
Divisões, dentro da esfera de suas atribuições;

XI- acompanhar a elaboração do relatório anual da prestação de contas do CASIS, 
objetivando subsidiar o parecer conclusivo do Chefe do CASIS;

XII-  realizar  auditagem,  obedecendo  a  cronograma  de  trabalho  previamente 
estabelecido  ou,  em casos  especiais,  a  critério  do  Chefe  do  CASIS,  proceder  à 
auditoria a qualquer tempo, quando for o caso;

XIII- encaminhar à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos (DEAJA), consultas relativas aos procedimentos 
administrativos e demais assuntos na esfera de suas atribuições, que 
necessitem de parecer para conclusão e expedição de relatórios ou 
informações;
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e) fiscalizar o uso e condições dos bens móveis, apresentando relatório à Chefia da 
DIAD; e

f) cadastrar e chapear o material permanente.

III- Em relação ao Setor de Expediente:

a)  proceder  à  expedição,  recebimento  e  distribuição  de  toda  documentação 
pertencente à Seção;

b) organizar e manter atualizados os arquivos e fichários da Seção, no que tange à 
legislação, atos administrativos e da documentação da Seção;

c) controlar o material de expediente necessário ao funcionamento da Seção;

d) proporcionar à Seção o apoio  técnico necessário à execução dos seus diversos 
trabalhos;

e) coletar os dados mensais para a formulação do serviço de estatística da Seção;

f) elaborar mapas periódicos das atividades exercidas pela Seção, demonstrando sua 
situação através de representação gráfica;

g) manter sempre atualizada a estatística do Setor, a fim de possibilitar sua avaliação 
pelo escalão superior; e

h) cumprir ordens de serviços e regulamentos da Corporação.

Art. 31. À Seção de Serviços, responsável pela manutenção e conservação dos bens 
móveis dos Centros do Sistema de Saúde, compete:

I  -  estabelecer as rotinas de manutenção preventiva dos equipamentos do Sistema 
de Saúde;

II -  ter  sob  sua  responsabilidade  o  arquivo de  plantas  de  arquitetura,  elétrica,  
hidráulica    e mecânica dos edifícios e equipamentos;

III-  manter  atualizadas as  plantas,  quando da realização de pequenas reformas e 
ampliações de instalações elétricas, hidráulicas, mecânica e civil;

IV- controlar os certificados de garantia de equipamentos adquiridos e reparados por 
terceiros;

V -  informar  à  Divisão  Administrativa,  quando da  necessidade  de  celebrar  e/ou 
renovar contratos de manutenção;
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VI- realizar estudos e análise de proposta para aquisição de equipamentos, utilitários 
e materiais que originam compra de alto valor; e

VII-  implantar sistema de classificação e codificação de produtos estocados pelo 
Almoxarifado.

Art. 32. Aos Setores da Seção de Serviços compete:

I -   Em relação ao Setor Gráfico:

a) executar serviços relativos a impressos em geral;

b) efetuar o controle de composição;

c) estimar custos de produção e elaborar orçamentos;

d) estabelecer prazos de entrega e programar a produção de impressos;

e) programar a manutenção de máquinas e equipamentos;

f) manter arquivos de textos originais;

g) executar trabalhos de reprodução e duplicação;

h) gravar chapas;

i) executar serviços gerais de grampeamento, colagem e acabamento; e

j)  zelar  e  cuidar  dos  equipamentos  e  providenciar  os  impressos  e  xerocópias 
destinadas à vida dos Centros de Sistema de Saúde.

II -  Em relação ao Setor de Lavanderia e Costuraria:

a) compete à lavanderia e rouparia:

1. realizar a separação e pesagem;

2. fazer a guarda e a distribuição de roupa limpa;

3. separar a roupa suja para a aplicação de diferentes processos de lavagem;

4. evitar cruzamento entre roupa suja e roupa limpa, a fim de evitar contaminações;

b) compete à costuraria:

1. manter a roupa conservada sem rasgos ou furos;
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I -  fiscalizar a regularidade da gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial 
e operacional do CASIS, com base na observância dos princípios da administração 
pública;

II - fiscalizar a  regularidade  das  contas,  a   eficiência e  a  eficácia  na  aplicação 
dos  recursos disponibilizados;

III-  proporcionar  aos  Ordenadores de Despesas,  a orientação  necessária  para 
racionalizar  a execução da despesa, com vistas à aplicação regular e à utilização 
adequada de recursos e bens disponíveis;

IV- propiciar assistência aos órgãos responsáveis pela administração, planejamento, 
orçamento e programação financeira, bem como orientação, quanto ao fornecimento 
de informações oportunas que permitam aperfeiçoar essas atividades;

V - orientar quanto ao fiel  cumprimento das leis, normas  e regulamentos  bem 
como   quanto   à  eficiência  e  à  qualidade  técnica  dos  controles  orçamentários, 
financeiros, contábeis e patrimoniais no âmbito do CASIS;

VI- fiscalizar a correta realização dos procedimentos administrativos, orçamentários, 
financeiros, contábeis e patrimoniais do CASIS; 

VII- realizar a interpretação de normas, instruções de procedimentos ou qualquer 
outro assunto no âmbito de sua competência ou atribuição.

SUBSEÇÃO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art.  47. A  CPA do  CASIS  será  composta  pelo  Presidente,  preferencialmente  o 
Subchefe do CASIS, 02 (dois) Membros Efetivos e 01(uma) Secretaria.

Art.  48. A  critério  do  Presidente  da  CPA,  poderão  ser  solicitados  ao  Chefe  do 
CASIS,  para  comporem a  Comissão,  outros  membros  convidados,  bem como  a 
designação de servidores públicos, de acordo com a necessidade do serviço.

SUBSEÇÃO IV

DA COMPETÊNCIA

Art. 49. Compete à Comissão Permanente de Auditoria (CPA):

I -    examinar    os    atos   de  gestão  com    base   nos   registros   contábeis   e   na 
documentação comprobatória das operações, com o objetivo de verificar a exatidão, 
a regularidade das contas e comprovar a eficiência, a eficácia e a efetividade na 
aplicação dos recursos disponíveis;
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VI  -  juntar  documentos  ao  processo  da  licitação,  respeitando  a  seqüência 
cronológica;

VII- desentranhar  documento  do  processo licitatório por ordem do Presidente da 
Comissão; e

VIII- atender às determinações do Presidente.                

Art. 42. Aos Membros compete:

I -   participar das sessões, públicas ou não, desse órgão;

II -  votar;

III-  rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV- auxiliar o Presidente e o Secretário em suas tarefas e atender às determinações 
da Presidência.    

SEÇÃO III

DA COMISSÃO PERMANENTE DE AUDITORIA (CPA)

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 43. A Comissão Permanente de Auditoria (CPA) do CASIS, instituída através 
de portaria administrativa, tem como função o controle administrativo-financeiro, 
funcionando diretamente subordinada ao Chefe do CASIS.
 
Art. 44. A CPA exercerá suas atribuições não obstante a competência da Secretaria 
da  Fazenda  Estadual  (SEFAZ),  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  (TCE)  e  da 
Secretaria de Administração e Reforma do Estado (SARE).

Art. 45. A CPA tem por missão criar mecanismos de controle que possibilitem zelar, 
preventivamente,  pela  regular  utilização  dos  recursos  financeiros  e  materiais  no 
âmbito do CASIS. 

SUBSEÇÃO II

DOS OBJETIVOS

Art.  46. A CPA tem por finalidade acompanhar,  fiscalizar, orientar, assessorar e 
avaliar os atos e fatos administrativos com o objetivo de:
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2.  confeccionar  uniformes,  aventais,  forro  de  cama,  toalhas  de  mesa,  pijamas, 
camisolas e Outros tipos de roupa para serem usadas pelos Centros do Sistema de 
Saúde;

3. confeccionar peças novas e consertar as danificadas;

4.  zelar pela conservação,  limpeza e funcionamento dos equipamentos e também 
pela higiene do local de trabalho; e

5. controlar a distribuição das roupas mediante requisição dos Chefes dos setores 
interessados;

III – Em relação ao Setor de Marcenaria e Carpintaria:

a) consertar as portas de madeira dos mobiliários e das dependências dos Centros;

b) executar os serviços de fabricação e conservação das peças de mobiliários;

c) cumprir os programas de manutenção,  reparos e confecção de móveis, armários e 
instalações de madeira;

d)  executar  reparos  de  emergência  nos  mobiliários,  todas  as  vezes  que  houver 
solicitação e efetuar inspeções periódicas; e

e) prestar assistência técnica (reparos, substituições, adaptações e ampliações) dos 
móveis, armários e instalações de madeira;

IV-    Em relação ao Setor de Solda e Pintura:

a) executar os serviços de solda e acabamento dos mobiliários;

b) executar serviços de pintura em equipamentos, móveis, utensílios e outros tipos;

c) executar os serviços de pintura dos edifícios e instalações em geral;

d) cumprir os programas de manutenção e reparos;

e) prestar atendimento de emergência todas as vezes que houver solicitação;

f) executar serviços de solda elétrica, óxido acetileno; e

g) desempenhar tarefas afins;

V -  Em relação ao Setor de Conservação e Limpeza:

a) dar assistência de higiene em todas as áreas dos Centros do Sistema de Saúde, 
através da empresa contratada;
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b) conservar as áreas verdes dos pátios internos e externos dos Centros; Executar os 
serviços de limpeza dos jardins;

c)  zelar  pela  correta  conservação  e  limpeza  das  dependências,  equipamentos  e 
mobiliários dos Centros;

d) fiscalizar a limpeza efetuada por empresa prestadora de serviços,  nas diversas 
Seções dos Centros que compõem o Sistema de Saúde;

e)  executar os serviços de limpeza,  conservação e  reparos  de móveis,  utensílios, 
instalações e redes sob sua responsabilidade; e

f)  organizar  e  manter  o  material  necessário  para  a  execução  dos  serviços  de 
conservação e limpeza;

VI- Em relação ao Setor de Segurança:

a) dar assistência de segurança em todas as áreas dos Centros do Sistema de Saúde;

b) coordenar e supervisionar o sistema preventivo de controle de incêndio;

c) detectar, eliminar e prevenir os riscos de acidentes do trabalho;

d) vistoriar os equipamentos e instrumentos de prevenção de acidentes;

e)  providenciar  a   abertura   e   fechamento  das  dependências  dos Centros,   nos 
horários estabelecidos;

f)  zelar pela conservação dos elevadores;

g) manter a vigilância na área e instalação dos Centros;

h) controlar a movimentação de pessoal nas áreas internas do Sistema de Saúde; e

i)  controlar e orientar o trânsito e o estacionamento de veículos na área interna e 
externa do Sistema de Saúde.

VII - Em relação ao Setor de Manutenção:

a) ao serviço de hidráulica compete:

1. executar os serviços de conservação dos  reservatórios de  água, das  redes  de 
distribuição  de  água e dos coletores de esgotos sanitários e pluviais;

2.  executar  os  serviços  de  conservação  das  instalações  hidráulicas  dos  prédios, 
bombas, equipamentos e aparelhos;
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XI-   providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos 
quando essa medida, a cargo da comissão de licitação, for exigida;

XII-  prestar informações em mandado de segurança;

XIII- assessorar a autoridade superior;

XIV- solicitar providências necessárias à tramitação dos processos a cargo comissão 
que preside;

XV - solicitar a assessoria, laudos, pareceres e análise jurídica de minutas de edital e 
contratos;

XVI- relacionar-se  com  terceiros,  estranhos  ou  não  à  Administração  Pública 
licitante,  no que respeita aos interesses da comissão que preside.

XVII-  formalizar  os  Contratos  e  Convênios  Administrativos  de  acordo  com  o 
estabelecido no Código de Administração Financeira do Estado, celebrados entre o 
CASIS e terceiros;

XVIII-  manter  atualizados  os  Contratos  e  Convênios,  verificando  sempre  as 
cláusulas para    apreciação do cumprimento;

XIX- fornecer  à Procuradoria  da  Polícia  Militar, os subsídios  necessários  para 
elaboração  de contratos e convênios com terceiros;

XX - organizar fichários de documentos relativos aos contratos e convênios; e

XXI- elaborar os contratos para aquisição de material e equipamentos e contratação 
de prestadores de serviços.

Art. 41. Ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação compete:

I -     auxiliar o Presidente na direção das sessões, públicas ou não, e lavrar as atas 
dessas e de outras reuniões da comissão;

II -    votar;

III -   rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV -  preparar, conforme orientação da Presidência, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação;

V -    controlar os prazos e certificar o seu transcurso;
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SUBSEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 38. A Comissão Permanente de Licitação do CASIS será composta por: 

I -   Presidente;

II -  Secretário; e

III –Membros.

Art. 39. A Comissão Permanente de Licitação será designada, através de portaria 
administrativa do Chefe do CASIS ou seu preposto.    

SUBSEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO

Art. 40. Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do CASIS compete:

I -     abrir e presidir as sessões da Comissão;

II -    anunciar as deliberações da Comissão;

III -   exercer o poder de  polícia  com o fito de manter a ordem e a segurança nos 
locais de reunião da Comissão, solicitando previamente, para tanto, via autoridade 
competente, a necessária força policial;

IV-  solicitar, diretamente, nos casos de urgência, a necessária força policial para 
manter ou restaurar a ordem nas sessões;

V -    rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

VI-  resolver,  quando  forem  suas as  competências  decisórias, os pedidos verbais, 
escritos ou apresentados nas sessões publicas;

VII-  votar;

VIII- instruir  os  processos  a  cargo  da comissão de licitação, determinando a 
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

IX -   proferir despacho no processo da licitação;

X -    providenciar,  a  tempo,  os  recursos financeiros  necessários  à  satisfação de 
despesas a cargo da comissão de licitação e promover de forma adequada e a tempo 
a prestação de contas;
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3.  executar  os  serviços  de  conservação  de  linha  de  vapor,  água  quente  e  de 
condensado;

4.  executar  serviços  de  manutenção  da  rede  hidráulica,  bem  como,  serviço  de 
ampliação e reforma;

5. cumprir os programas de manutenção e reparos; e

6. prestar atendimento de emergência na parte hidráulica compreendendo tubulações 
de água, vapor, gases, vácuo, ar comprimido e esgoto sanitário.

b) ao serviço de eletricidade compete:

1. executar os serviços de conservação das redes de iluminação interna dos prédios e 
externa dos pátios;

2. conservar as instalações elétricas;

3. modificar e ampliar as linhas e sistemas de eletricidade; e

4. cumprir os programas de manutenção e reparos.

c) ao serviço de reforma compete:

1. executar os consertos de alvenaria, pisos, forros, esquadrias metálicas, sifões e 
persianas;

2. executar serviços de conservação e reparos na construção civil;

3. executar os serviços de hidráulica, alvenaria e pintura que visem à conservação do 
prédio e dos equipamentos; e

4. cumprir os programas de manutenção e reparos;

d) ao serviço de oxigênio, através de empresa contratada, compete:

1. verificar se as tubulações não estão amassadas e se não há vazamentos;

2. verificar a fixação de todos os elementos da central de oxigênio;

3. conservar os suportes e proteções da central de oxigênio;

4. fazer cumprir as normas de segurança no manuseio do equipamento de oxigênio; e

5. revisar todo o sistema de tubulações e consertar os vazamentos.
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VIII- Em relação ao Setor de Expediente:

a)  proceder  à  expedição,  recebimento,  distribuição  de  toda  a  documentação 
pertencente à Seção;

b) organizar e manter atualizados os arquivos e fichários da Seção no que tange à 
legislação, atos administrativos e a documentação da Seção;

c) controlar o material de expediente necessário ao funcionamento da Seção;

d) proporcionar à Seção o apoio técnico necessário à execução dos seus diversos 
trabalhos;

e) coletar os dados mensais para a formulação do serviço de estatística da Seção;

f) elaborar mapas periódicos das atividades exercidas pela Seção;

g)  manter  sempre  atualizado  o  serviço  de  estatística,  a  fim  de  possibilitar  sua 
avaliação pelo escalão superior;

h) executar tarefas de datilografia de serviços internos; e

i) cumprir ordens de serviços e regulamentos da Corporação.
                                                              
Art. 33. À  Seção de Transporte, responsável pela manutenção e conservação das 
viaturas dos Centros do Sistema de Saúde, compete:

a)  estabelecer  as  rotinas  de  manutenção,  prevenção  e  conserto  das  viaturas  do 
Sistema de Saúde;

b)  ter  sob  sua  responsabilidade  o  arquivo  das  pastas  das  viaturas,  contendo  as 
documentações referentes a cada viatura;

c) manter atualizadas as documentações referentes às viaturas;

d)  informar  à  Divisão  Administrativa,  quando  da  necessidade  de  formular  e/ou 
renovar contratos de manutenção para viaturas;

e) realizar estudos e análise de proposta para aquisição de equipamentos, utilitários e 
materiais a serem utilizados nas ambulâncias do Sistema de Saúde; e

f)  implantar sistema de classificação e codificação de produtos adquiridos para a 
Seção de Transporte;

Art. 34. Aos Setores da Seção de Transporte competem:
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SUBSEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 37. Compete à Comissão Permanente de Licitação do CASIS: 

I -   promover sessão publica de recebimento de envelopes com os documentos de 
habilitação e  com as propostas técnica e comercial, bem como a sessão de abertura 
desses invólucros;

II -  realizar   o   exame   formal,   segundo  os  termos  e  as  condições  do  ato  
convocatório,  dos documentos de habilitação;

III - promover a habilitação ou inabilitação dos proponentes consoante tenham ou 
não atendido ao estabelecido no ato convocatório;

IV - efetivar  o  julgamento,  também  segundo o prescrito  no  edital  ou carta-
convite,  da  proposta técnica ou comercial, quanto aos aspectos formais e de mérito;

V –  efetivar a classificação ou desclassificação da proposta conforme atenda ou não 
as prescrições de um ou outro desses atos;

VI  -  revisar  seus  atos,  ex-oficio  ou por  provocação  de qualquer  pessoa,  quando 
entender viciados;

VII- receber recursos contra seus atos, dirigidos a autoridade superior, informando 
dessa  interposição  aos  participantes  da  licitação,  indicando,  nessa  informação,  o 
local  e  hora  para  o  exame do  respectivo  processo  e  o  membro  da  comissão  de 
licitação para prestar os esclarecimentos necessários ou solicitados;

VIII-  apreciar  recurso  hierárquico  à  vista  das  impugnações  dos  proponentes, 
revendo,  se  for  o  caso,  a  decisão  combatida,  ou  remetendo-o,  devidamente 
informado, à autoridade superior para decidir, quando mantiver sua decisão;

IX - promover diligencias determinadas pela autoridade superior;

X - elaborar parecer, em forma de representação ou ofício subscrito pelos membros 
da  Comissão,  contendo  o  histórico  dos  fatos,  dispositivos  legais  infringidos  e  a 
proposta  de punição dos licitantes  que descumprirem as  regras da licitação,  para 
decisão da autoridade competente;

XI - elaborar parecer sobre a dispensa ou a inexigibilidade da licitação;

XII - elaborar o instrumento convocatório e anexos.
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d)  fazer  entrega de faturas,  contas  hospitalares  e  outros  serviços  administrativos 
dependentes de transporte;

e)  auxiliar  os  serviços  técnicos  e  administrativos  de  compras  e  de  transportes, 
sempre que houver solicitação; e

f) controlar os registros das Carteiras de Habilitação dos motoristas.
                                          

CAPITULO IV

DAS ESTRUTURAS SUBORDINADAS DIRETAMENTE AO CHEFE DO 
CASIS

SEÇÂO I

Da Secretaria
Art. 35. À Secretaria compete:

 I)     receber, elaborar e expedir a correspondência do Chefe do CASIS;

II)    encaminhar ao Subchefe do CASIS  toda a documentação que exija parecer ou 
informação,   ou ainda que lhe deva dar conhecimento;

III)   receber e expedir toda a correspondência externa;

IV)   supervisionar as atividades do Arquivo da Chefia do CASIS;

V)    elaborar certidões a serem expedidas pelo Chefe do CASIS;

VI)   zelar pelos dados históricos do CASIS;

VII)  elaborar as soluções de procedimentos administrativos;

VIII) elaborar notas de elogios para publicação em Boletim Interno;

IX)    elaborar o Relatório Anual do CASIS; e

X)     coletar, atualizar e relacionar historicamente dados referentes ao Sistema de 
Saúde.

SEÇÃO II

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 36. A Comissão Permanente de Licitação tem a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações, aos contratos e 
cadastramentos de licitantes. 
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I -   Em relação ao Setor de Controle e Guarda de Viaturas:

a) verificar periodicamente, o estado das viaturas;

b) manter adequada guarda, conservação e utilização das viaturas;

c) realizar controle de emprego das viaturas e zelar pela conservação dos 
equipamentos e ferramentas das mesmas;

d) estabelecer um sistema de controle para a saída e entrada de viaturas;

e) organizar e  manter em dia as fichas  de controle  de combustíveis,  controle de 
saída, controle de manutenção e de substituição de peças;

f) executar os serviços de controle, inspeção e guarda das viaturas; e

g) realizar os pequenos reparos e ajustes, controlar a freqüência dos motoristas.

II.-  Em relação ao Setor de Lavagem e Lubrificação:

a) efetuar ou providenciar a manutenção das viaturas;

b)  promover  os  serviços  de  reabastecimento,  lubrificação,  lavagem,  limpeza  e 
manutenção das baterias, pneumáticos e acessórios;

c) cumprir os programas de manutenção e reparo;

d)  organizar  o sistema de manutenção,  conservação e reparo dos transportes e  o 
plano de sua distribuição;

e)  cuidar  das  viaturas,  mantendo-as  limpas  e  em  condições  de  perfeito 
funcionamento;

f) executar os serviços de manutenção, reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento 
das viaturas; e

g) organizar um serviço de estocagem de peças e acessórios destinados  aos serviços 
realizados nas viaturas.

III - Em relação ao Setor de Expediente:

a) fazer a locomoção de pacientes e de pessoal;

b) transportar quando necessário os gêneros alimentícios;

c) fazer mudanças e transporte de equipamentos quando necessário;
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d)  fazer  entrega de faturas,  contas  hospitalares  e  outros  serviços  administrativos 
dependentes de transporte;

e)  auxiliar  os  serviços  técnicos  e  administrativos  de  compras  e  de  transportes, 
sempre que houver solicitação; e

f) controlar os registros das Carteiras de Habilitação dos motoristas.
                                          

CAPITULO IV

DAS ESTRUTURAS SUBORDINADAS DIRETAMENTE AO CHEFE DO 
CASIS

SEÇÂO I

Da Secretaria

Art. 35. À Secretaria compete:

 I)     receber, elaborar e expedir a correspondência do Chefe do CASIS;

II)    encaminhar ao Subchefe do CASIS  toda a documentação que exija parecer ou 
informação,   ou ainda que lhe deva dar conhecimento;

III)   receber e expedir toda a correspondência externa;

IV)   supervisionar as atividades do Arquivo da Chefia do CASIS;

V)    elaborar certidões a serem expedidas pelo Chefe do CASIS;

VI)   zelar pelos dados históricos do CASIS;

VII)  elaborar as soluções de procedimentos administrativos;

VIII) elaborar notas de elogios para publicação em Boletim Interno;

IX)    elaborar o Relatório Anual do CASIS; e

X)     coletar, atualizar e relacionar historicamente dados referentes ao Sistema de 
Saúde.

SEÇÃO II

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 36. A Comissão Permanente de Licitação tem a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações, aos contratos e 
cadastramentos de licitantes. 
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I -   Em relação ao Setor de Controle e Guarda de Viaturas:

a) verificar periodicamente, o estado das viaturas;

b) manter adequada guarda, conservação e utilização das viaturas;

c) realizar controle de emprego das viaturas e zelar pela conservação dos 
equipamentos e ferramentas das mesmas;

d) estabelecer um sistema de controle para a saída e entrada de viaturas;

e) organizar e  manter em dia as fichas  de controle  de combustíveis,  controle de 
saída, controle de manutenção e de substituição de peças;

f) executar os serviços de controle, inspeção e guarda das viaturas; e

g) realizar os pequenos reparos e ajustes, controlar a freqüência dos motoristas.

II.-  Em relação ao Setor de Lavagem e Lubrificação:

a) efetuar ou providenciar a manutenção das viaturas;

b)  promover  os  serviços  de  reabastecimento,  lubrificação,  lavagem,  limpeza  e 
manutenção das baterias, pneumáticos e acessórios;

c) cumprir os programas de manutenção e reparo;

d)  organizar  o sistema de manutenção,  conservação e reparo dos transportes e  o 
plano de sua distribuição;

e)  cuidar  das  viaturas,  mantendo-as  limpas  e  em  condições  de  perfeito 
funcionamento;

f) executar os serviços de manutenção, reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento 
das viaturas; e

g) organizar um serviço de estocagem de peças e acessórios destinados  aos serviços 
realizados nas viaturas.

III - Em relação ao Setor de Expediente:

a) fazer a locomoção de pacientes e de pessoal;

b) transportar quando necessário os gêneros alimentícios;

c) fazer mudanças e transporte de equipamentos quando necessário;
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